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EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N° 05/2016 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 268/2016 

 
 
 

A Fundação Municipal de Saúde de Santa Rosa – Fumssar, sito na Rua Dr. Francisco 
Timm, 480 Bairro Centro de Santa Rosa-RS, através da Seção de Material e Patrimônio, torna público 
para conhecimento dos interessados, que às 08h30min do dia 21/03/2016, no auditório da Fumssar, 
localizado na Rua Dr. Francisco Timm, 480, 2º Piso, Centro, reunir-se-ão o(a) pregoeiro(a) e a equipe 
de apoio, designados pela Portaria nº 64, de 02 de Fevereiro de 2016, com a finalidade de receber e 
abrir os envelopes com as propostas e com os documentos de habilitação, tendo por objetivo o 
REGISTRO DE PREÇOS unitários para futuros fornecimentos do objeto descrito no anexo I deste 
edital, processando-se essa licitação nos termos do Decreto Municipal n° 184/10 e do Decreto 
Municipal nº 226/06, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93 e da Lei Federal n° 
10.520/02, conforme consta no processo administrativo n° 223/2016. A licitação será realizada na 
modalidade de Pregão Presencial e o julgamento observará o critério de menor preço por unidade. 
 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futuras aquisições de 
Equipamentos e Materiais Permanentes para as Unidades Básicas de Saúde. 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Fumssar a firmar as contratações que deles 
possam advir, ficando-lhe facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
sendo assegurada ao beneficiário do Registro de Preços a preferência de fornecimento em igualdade 
de condições, nos termos do artigo 15, § 4°, da Lei n° 8.666/93 e do artigo 7° do Decreto Municipal nº 
184/10. 
1.3. As quantidades constantes do anexo I são estimativas, não se obrigando a Administração pela 
aquisição total. 
1.4. Os preços registrados terão validade pelo período de 01 (um) ano, contado a partir da data da 
assinatura da Ata de Registro de Preços. 
1.5. O objeto desta licitação deverá também atender, obrigatoriamente, ao especificado no anexo I 
que acompanha este edital. 
 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

2.1. Poderão participar desta licitação todas as pessoas jurídicas que estiverem cadastradas e 
habilitadas junto ao Cadastro de Fornecedores do Município de Santa Rosa que é realizado no 
Departamento de Compras da Secretaria Municipal de Administração e Governo, da Prefeitura de 
Santa Rosa, e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, conforme 
estabelecido neste Edital, e: 

a) não estejam suspensas de licitar ou impedidas de contratar com o Município de Santa Rosa 
ou a Fundação Municipal de Saúde de Santa - Fumssar; 
b) não estejam sob processo de falência ou concordata, concurso de credores, dissolução ou 
liquidação judicial ou extrajudicial; 
c) não tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
d) não tenham sócios que sejam servidores ou dirigentes da Fumssar de Santa Rosa, RS, nos 
termos do artigo 9°, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93. 

2.2. Para participar do certame, a licitante, além de atender ao disposto no item 2.1 deste edital, 
deverá apresentar a sua proposta de preço e os documentos de habilitação em envelopes distintos, 
lacrados, não transparentes, identificados, respectivamente, como de n° 1 e de n° 2, para o que se 
sugere a seguinte inscrição: 
 

A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
SANTA ROSA 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2016 
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ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA 

PROPONENTE (NOME COMPLETO) 

  

A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
SANTA ROSA 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 05/2016 

ENVELOPE Nº 02 – HABILITAÇÃO 

PROPONENTE (NOME COMPLETO) 

 

 
3. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

3.1. No dia, local e hora designados no preâmbulo deste edital, o(a) pregoeiro(a) realizará o 
credenciamento das empresas interessadas, as quais deverão: 

a) comprovar, por meio de instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e lances 
verbais, bem como para a prática dos demais atos do certame, conforme item 3.3; 
b) apresentar, ainda, declaração de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação 
(conforme modelo sugerido no anexo III); 
c) apresentar certidão expedida pela Junta Comercial, nos termos do artigo 8º da Instrução 
Normativa nº 103, de 30 de abril de 2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio 
(DNRC), ou declaração firmada por contador de que se enquadra como microempresa (ME) ou 
empresa de pequeno porte (EPP), conforme modelo do anexo VII deste edital, na qual deverá 
constar expressamente o número da licitação em que a licitante pretende utilizar os referidos 
benefícios previstos nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006, e nos artigos 24 a 39 da Lei Municipal nº 4.705, de 01 de setembro de 2010, sob pena de 
não gozarem dos privilégios de que trata a Lei Complementar nº 123/06. 

3.1.1. A licitante deverá se apresentar para credenciamento junto ao(à) pregoeiro(a), diretamente, 
por meio de seu representante legal, ou através de procurador regularmente constituído, que 
devidamente identificado e credenciado, será o único admitido a intervir no procedimento 
licitatório, no interesse da representada. 
3.1.2. A identificação será realizada, exclusivamente, através da apresentação de documento de 
identidade com foto. 
3.1.3. Não será permitido que a mesma pessoa represente mais de uma empresa licitante. 
3.1.4 A declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação deverá estar acompanhada do 
ato de investidura do declarante como representante legal da empresa licitante. 
3.1.5 Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar a 
declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, a falta de qualquer uma invalida o 
documento para os fins deste procedimento licitatório. 

3.2. A documentação referente ao credenciamento de que trata o item 3.1 deverá ser apresentada 
fora dos envelopes. 
3.3. O credenciamento da licitante será efetuado da seguinte forma: 

a) se representada diretamente, por meio de dirigente, proprietário, sócio ou assemelhado, 
deverá apresentar: 

a.1) cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado; 
a.2) documento de eleição de seus administradores, em se tratando de sociedade comercial 
ou de sociedade por ações; 
a.3) inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício, no caso 
de sociedade civil; 
a.4) decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 
assumir obrigações em decorrência de tal investidura e para prática de todos os demais atos 
inerentes ao certame, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País; 
a.5) registro comercial, se empresa individual. 

b) se representada por procurador, deverá apresentar: 
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b.1) instrumento público ou particular de procuração, este com a firma do outorgante 
reconhecida, em que conste os requisitos mínimos previstos no artigo 654, § 1º, do Código 
Civil, em especial o nome da empresa outorgante e de todas as pessoas com poderes para a 
outorga de procuração, o nome do outorgado e a indicação de amplos poderes para dar 
lance(s) em licitação pública; ou 
b.2) carta de credenciamento outorgada pelos representantes legais da licitante (conforme 
modelo sugerido no anexo IV) com a firma do outorgante reconhecida,, comprovando a 
existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para prática de todos os 
demais atos inerentes ao certame. 
Observação 1: Em ambos os casos (b.1 e b.2), o instrumento de mandato deverá estar 
acompanhado do ato de investidura do outorgante como representante legal da empresa. 
Observação 2: Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa 
deva assinar a carta de credenciamento para o representante da empresa, a falta de qualquer 
uma invalida o documento para os fins deste procedimento licitatório. 

3.4.  Para exercer o direito de ofertar lances e/ou de manifestar a intenção de recorrer, é obrigatório 
a licitante se fazer representar em todas as sessões públicas referentes à licitação. 
3.5. Na falta de procuração e/ou dos documentos solicitados para credenciamento, o licitante ficará 
sem representante no presente certame e ficará impedido de fazer consignar em ata as suas 
observações, de rubricar documentos ou de praticar os demais atos pertinentes a um mandatário. 
3.6. A falta de procuração e/ou dos documentos solicitados para o credenciamento não implica 
necessariamente em inabilitação ou em desclassificação das propostas, a menos que a 
documentação apresentada esteja incompleta ou não atenda às demais exigências do edital, mas 
restringirá o exercício dos direitos que dependam da manifestação do representante da empresa 
licitante durante a sessão. 
 

4. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 

4.1. No dia, local e hora designados no preâmbulo deste edital, depois de ter realizado o 
credenciamento das empresas interessadas e na presença das licitantes e das demais pessoas 
presentes à Sessão Pública do pregão, o(a) pregoeiro(a), inicialmente, receberá os envelopes nº 01 - 
PROPOSTA e nº 02 - DOCUMENTAÇÃO. 
4.2. Uma vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima referidos, não será aceita a 
participação de nenhuma licitante retardatária. 
4.3. Os envelopes ou quaisquer outros documentos referentes a esta licitação deverão ser 
entregues pela licitante, ou pelo seu representante credenciado, diretamente o(a) pregoeiro(a), sendo 
que não serão recebidos aqueles que forem entregues pela licitante via fax, e-mail e similares, ou fora 
do horário estabelecido no preâmbulo deste edital. 
 

5. PROPOSTA DE PREÇO 

5.1. A proposta de preço, cujo prazo de validade é fixado pela Administração em 60 (sessenta) dias, 
deverá ser datilografada ou impressa eletronicamente em papel com identificação da empresa, 
devidamente datada e assinada pelo seu representante legal, ou por procurador habilitado, redigida 
em linguagem clara, sem rasuras, ressalvas ou entrelinhas, para o que se sugere o modelo do anexo 
I, e deverá conter, sob pena de desclassificação ou de anulação do item, conforme o caso: 

a) a razão social da empresa; 

b) a descrição completa dos Equipamentos e Materiais Permanentes ofertados, indicando, 
sempre que houver, a marca do mesmo; 

c) o preço unitário líquido e total, indicado em moeda nacional, onde deverão estar incluídas 
todas e quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações 
trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, que eventualmente incidam sobre a operação 
ou, ainda, despesas com transporte ou com terceiros, que correrão por conta da licitante 
vencedora. 

5.1.1. A proposta de preços NÃO PODERÁ CONTER ALTERNATIVAS como, por exemplo, 
oferecer duas marcas/modelos diferentes para um mesmo item. 
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5.2. Nas licitações, os preços devem ser cotados em moeda corrente nacional (real). A esse 
propósito vale referir a Lei n° 9.069, de 29 de junho de 1995, que no parágrafo 2° do artigo 1° prevê 
que a centésima parte do real, denominada “centavo”, será escrita sob a forma “decimal”, precedida 
da vírgula que segue a unidade. 

5.2.1. Por este motivo, as propostas que apresentarem a milésima parte do real, escrita sob 
forma centesimal (três casas após a vírgula, por exemplo, R$ 1,234), terão desconsideradas a 3ª 
casa no julgamento da licitação, sendo que em caso de empate ocorrerá o sorteio público, 
observado o disposto no § 2° do artigo 3° da Lei n° 8.666/93. 

5.3. A apresentação de proposta implicará na plena aceitação, por parte do proponente, das 
condições estabelecidas neste edital. 
5.4. Não serão aceitas propostas com ofertas ou vantagens não previstas neste edital, nem preços 
ou vantagens baseados nas ofertas dos demais proponentes. 
5.5. Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender, no todo ou em parte, 
quaisquer das disposições deste edital, que sejam omissas ou que apresentem irregularidades 
insanáveis, bem como aquelas manifestamente inexequíveis, presumindo-se como tais, as que 
contiverem valores irrisórios. 
5.6. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) não atenderem as exigências contidas no objeto desta licitação; 
b) forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas; 
c) afrontem qualquer dispositivo legal vigente, bem como as que não atenderem aos requisitos 
estabelecidos no item 5; 
d) contiverem opções de preços alternativos ou que apresentarem preços manifestamente 
inexequíveis, presumindo-se como tais, as que contiverem preços irrisórios  nos termo do § 3º 
do artigo 44 ou do inciso II do artigo 48, ambos da Lei nº 8.666/93. Quando os preços forem 
considerados irrisórios, antes da desclassificação, o Pregoeiro marcará, por escrito, o prazo de 
até 03 (três) dias corridos para que o licitante prove, por escrito, a compatibilidade dos preços 
propostos com os praticados no mercado, conforme previsto no artigo 48, inciso II, da Lei nº 
8.666/93. Se a justificativa não for aceita, efetivar-se-á a desclassificação. 

5.7. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão 
no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o 
instrumento convocatório. 
5.8. As propostas serão analisadas para identificar erros aritméticos, os quais serão corrigidos 
pelo(a) pregoeiro(a), na conformidade dos seguintes critérios: 

a) havendo diferença de valores entre números e expressões, prevalecerá o valor indicado pela 
expressão; 
b) havendo diferença entre um valor unitário e o valor total, resultante da multiplicação deste 
unitário, prevalecerá o valor unitário e a quantidade para apuração do total; e, 
c) o erro de adição é retificado conservando-se as parcelas corretas e alterando-se o total 
exposto pelo total corrigido. 

5.9. Verificada absoluta igualdade de condições entre duas ou mais propostas, e depois de 
obedecido ao disposto no § 2º do artigo 3º da Lei nº 8.666/93, será a licitação decidida por sorteio. 
5.10. O licitante vencedor ficará obrigado a manter os compromissos assumidos em razão desta 
licitação, exceto se ocorrer a hipótese prevista no § 3º do artigo 64 da Lei nº 8.666/93. 
5.11. Quando se apresentar apenas uma proposta concorrente, a análise e o julgamento da 
proposta e dos documentos ficarão a critério do(a) pregoeiro(a), desde que atendidos as exigências 
previstas no edital e o interesse público. 
 

6. DA HABILITAÇÃO 

6.1. Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá apresentar, dentro do ENVELOPE Nº 
02, os seguintes documentos, sob pena de inabilitação: 

a) Cópia do Certificado de Registro de Fornecedor pertinente ao ramo do objeto da licitação, 
fornecido pelo Município de Santa Rosa, sendo que o mesmo deverá estar com todas as 
certidões negativas atualizadas e em plena vigência, conforme determina a Instrução Normativa 
Municipal n° 001/2009 e o Decreto Municipal nº 226/06; 
 
b) Declaração de que atende ao disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal, 
com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98, que proíbe trabalho noturno, perigoso 
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ou insalubre aos menores de 18 anos e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 anos, conforme modelo sugerido no anexo V; 
 
c) Declaração subscrita pelo seu representante legal de que não incorre em qualquer das 
condições impeditivas, conforme modelo sugerido no anexo VI, especificando: 

c.1) que não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 
c.2) que não está impedida de contratar com a Administração Pública; 
c.3) que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no artigo 9º da Lei Federal 
nº 8.666/93; 
 

d)  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou da Certidão Positiva de 
Débitos Trabalhistas com efeitos de negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452 de 1º de maio de 1943, e do artigo 29, 
inciso V, da Lei nº 8.666/93. 
 
e) Alvará de licença, emitido pelo órgão sanitário competente (Estadual ou Municipal), (original 
ou cópia autenticada) para os itens 04, 08, 13, 17, 19, 21, 22, 26, 27, 25, 26, 28, 30, 31 e 32. 
 
f) Registro do Produto ou Notificação de Dispensa de Registro do Produto junto a ANVISA 
(original ou cópia autenticada) para os itens 04, 08, 13, 17, 19, 21, 22, 26, 27, 25, 26, 28, 30, 31 
e 32. 
 
g) Autorização de Funcionamento da Empresa (AFE) publicada no Diário Oficial da União. 
Deverá apresentar a AFE da empresa licitante junto a ANVISA. (original ou cópia autenticada) 
para os itens 04, 08, 13, 17, 19, 21, 22, 26, 27, 25, 26, 28, 30, 31 e 32. 
 
h) Autorização de Funcionamento da Empresa (AFE) publicada no Diário Oficial da União. 
Deverá apresentar a AFE da empresa fabricante junto a ANVISA. (original ou cópia 
autenticada) para os itens 04, 08, 13, 17, 19, 21, 22, 26, 27, 25, 26, 28, 30, 31 e 32. 

 
 

6.2. Caso algum dos documentos fiscais obrigatórios, exigidos para cadastro, esteja com o prazo de 
validade expirado, a licitante deverá regularizá-lo no Departamento de Compras da Secretaria 
Municipal de Administração e Governo, em até 03 (três) dias antes da abertura da licitação, sob pena 
de inabilitação, exceto quando se tratar de microempresa ou de empresa de pequeno porte 
beneficiada pelo tratamento diferenciado e favorecido concedido pela Lei Complementar nº 123/06 e 
pela Lei Municipal nº 4.705/10, conforme previsto no item 6.7 deste edital. 
6.3. O Certificado de Fornecedor somente será considerado válido mediante conferência e 
autenticação pelo(a) pregoeiro(a) e pela equipe de apoio. 

6.3.1. A conferência das informações contidas no Certificado de Fornecedor ocorrerá durante a 
fase de habilitação e será realizada através do sistema informatizado, sendo que as conferências 
ficarão registradas no banco de dados do sistema. Caso não haja registros, a responsabilidade 
pela habilitação ou não das empresas licitantes será do(a) próprio(a) pregoeiro(a) e da equipe de 
apoio. 

6.4 Os documentos necessários para participação na presente licitação, compreendendo os 
documentos referentes às propostas e à habilitação e seus anexos, deverão ser apresentados no 
idioma oficial do Brasil. (Língua Portuguesa) 
6.5. Caso a empresa declarada vencedora do certame não apresente a documentação exigida, no 
todo ou em parte, será esta inabilitada, podendo a ela serem aplicadas as penalidades previstas 
neste edital; neste caso será convocada então a empresa seguinte na ordem de classificação, 
procedendo-se à análise de sua proposta e dos documentos de habilitação. 
6.6. A documentação, na fase pertinente, será rubricada pelo(a) pregoeiro(a), pela equipe de apoio 
e pelos representantes legais presentes e, depois de examinada e rubricada, será anexada ao 
processo desta licitação, sendo inabilitados aqueles proponentes cujos documentos apresentem 
irregularidades. 
6.7. O envelope de documentação que não for aberto ficará apensado ao processo de licitação, 
para o caso de ocorrer a situação descrita no item 6.5. 
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6.8.  As microempresas e empresas de pequeno porte, que se beneficiarem do regime diferenciado 
e favorecido concedido pela Lei Complementar nº 123/06 e pela Lei Municipal nº 4.705/10, por 
ocasião da participação neste certame licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida 
para habilitação, inclusive para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição.  

6.8.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado vencedor no certame, para a regularização da documentação, do 
pagamento ou do parcelamento do débito, e para a emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa.  
6.8.2. Entende-se o termo “declarado vencedor” de que trata o item anterior o momento 
imediatamente posterior à fase de habilitação, no caso da modalidade de pregão, aguardando-se 
os prazos para regularização fiscal para a abertura da fase recursal. 
6.8.3. O benefício de que trata o item anterior não eximirá a microempresa ou a empresa de 
pequeno porte da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma 
restrição. 
6.8.4. O prazo de que trata o item 6.7.1 poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, 
a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e 
durante o transcurso do respectivo prazo. 
6.8.5. A não regularização da documentação, no prazo fixado no item 6.7.1, implicará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei nº 
8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

 

7. DOS PROCEDIMENTOS DA LICITAÇÃO 

7.1. Aberta a sessão, os interessados, ou seus representantes legais, serão credenciados conforme 
o item 3.1, alínea “a”  e entregarão ao(à) pregoeiro(a), devidamente lacrados, os envelopes nº 01 e nº 
02 e apresentarão, em separado, declaração dando ciência de que preenchem plenamente os 
requisitos de habilitação (anexo III), em conformidade com o item 3.1, alínea “b”, e, quando for o 
caso, certidão expedida pela Junta Comercial ou declaração firmada por contador de que se 
enquadram como microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), conforme previsto no 
item 3.1, alínea “c”. 
7.2. Em nenhuma hipótese serão recebidas propostas e documentos apresentados fora do prazo 
estabelecido neste edital, assim como não será permitida a juntada posterior de documentos que 
deveriam ter sido entregues dentro dos envelopes n° 01 e n° 02, salvo no caso de diligência 
promovida pelo(a) pregoeiro(a), na forma do item 7.31. 
7.3. Serão abertos, pelo(a) pregoeiro(a), todos os envelopes contendo as propostas de preços, 
ocasião em que se procederá a verificação de sua conformidade com os requisitos estabelecidos 
neste edital. 
7.4. Havendo divergência entre o valor unitário e o global correspondente, deverá o(a) pregoeiro(a) 
proceder à correção da proposta mediante a aplicação dos critérios estabelecidos no item 5.8. 
7.5. Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, o(a) pregoeiro(a) 
classificará o autor da proposta de menor preço e os licitantes que tenham apresentado propostas em 
valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), relativamente a de menor preço. 
7.6. Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas de preços nas condições 
definidas no item anterior, o(a) pregoeiro(a) classificará, dentre os presentes, as melhores propostas 
subsequentes, até o máximo de 03 (três), número que poderá ser ampliado em caso de empate, para 
que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas 
propostas escritas. 
7.7. Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos proponentes, 
que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes. 
7.8. Para oferta de lances, o(a) pregoeiro(a) convidará individualmente os licitantes classificados, de 
forma sequencial, a partir do autor da proposta classificada de maior preço, a apresentar lances 
verbais, até a proclamação do vencedor, devendo a oferta ser feita por valor unitário. 
7.9. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para 
determinação da ordem de oferta dos lances. 



 

 

 
                             PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA 

 

 

 
Rua: Dr. Francisco Timm,  Nº 480 - Santa Rosa / RS                                  

   55 3512 9379  |  www.fumssar.com.br 

 

7.10. A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra à 
licitante, obedecida a ordem prevista nos itens 7.8 e 7.9. 
7.11. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo(a) pregoeiro(a), implicará 
a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo 
licitante, que será considerado para efeito de ordenação das propostas. 
7.12. Dada a palavra à licitante, esta disporá de 02 (dois) minutos para apresentar nova proposta. 
7.13. É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 
7.14. Não poderá haver retratação ou desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se a 
proponente desistente às penalidades previstas neste edital. 
7.15. Caso não sejam realizados lances verbais, o(a) pregoeiro(a) verificará a conformidade entre a 
proposta escrita de menor preço e o valor de mercado, conforme cotação realizada com empresas do 
ramo. 
7.16. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo(a) pregoeiro(a), as 
licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 
7.17. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, de acordo com o menor 
preço apresentado, o(a) pregoeiro(a) examinará a ocorrência de empate, conforme estabelecido no 
artigo 44, § 2º, da Lei Complementar nº 123/06 e no artigo 32, § 2º, da Lei Municipal nº 4.705/10, 
assegurando o tratamento diferenciado e favorecido previsto no item 8 deste edital para as 
microempresas e para as empresas de pequeno porte que atenderem ao disposto no item 3.1. 

7.17.1. Em seguida, o(a) pregoeiro(a) analisará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto 
ao objeto e o valor, decidindo, motivadamente, a respeito. 
7.17.2. A classificação dar-se-á pela ordem decrescente de preços propostos e aceitáveis. Será 
declarada vencedora a licitante que ofertar o MENOR PREÇO, POR UNIDADE, desde que a 
proposta tenha sido apresentada de acordo com as especificações deste edital e seja 
compatível com o preço de mercado. 

7.18 Sendo aceitável a proposta de menor preço, o(a) pregoeiro(a) abrirá o envelope contendo a 
documentação do licitante que a tiver formulado, para verificar o atendimento das condições de 
habilitação fixadas no item 6 do presente edital. 
7.19. Constatado o atendimento das exigências fixadas neste edital, o licitante será declarado 
vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 
7.20. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante classificado em primeiro lugar desatender as 
exigências de habilitação, o(a) pregoeiro(a) examinará a oferta subsequente, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo ao exame dos requisitos de habilitação do proponente, na ordem de 
classificação, e assim, sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda aos requisitos 
do edital. 
7.21. Em qualquer das hipóteses anteriores, ainda poderá o(a) pregoeiro(a) negociar diretamente 
com o proponente para que seja obtido preço melhor. 
7.22. Qualquer proponente, desde que presente ou devidamente representado na sessão, poderá 
manifestar imediata e motivadamente, no final da mesma, a intenção de recorrer, quando lhe será 
concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentar as razões do recurso, ficando os demais 
proponentes, desde logo, intimados para apresentarem contrarrazões em 03 (três) dias úteis, que 
começarão a correr do término do prazo daquele recorrente. 

7.22.1. Constará na ata da sessão a síntese das razões do recurso a ser apresentado, bem como 
o registro de que todas as demais licitantes ficarão intimadas para, querendo, manifestarem-se 
sobre o mesmo no prazo de 03 (três) dias úteis, após o término do prazo da recorrente, 
proporcionando-se, a todas, vista imediata do processo. 
7.22.2. A manifestação expressa da intenção de interpor recurso e da motivação, na sessão 
pública do pregão, são pressupostos de admissibilidade dos recursos. 
7.22.3. Os recursos deverão ser entregues diretamente para o(a) pregoeiro(a), em duas vias, o(a) 
qual dará recibo em uma delas. 
7.22.4. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio daquela que praticou o ato 
recorrido, a qual poderá, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, reconsiderar sua decisão ou fazê-lo 
subir, acompanhado de suas razões, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da subida do recurso. 
7.22.5. O recurso contra decisão da (a) pregoeiro(a) terá efeito suspensivo. 
7.22.6. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
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7.23. Decididos os recursos, ou decorrido o prazo sem que nenhum tenha sido interposto, e 
constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a) pregoeiro(a) adjudicará o objeto ao licitante 
vencedor e remeterá o processo ao senhor presidente para homologação, com vistas à contratação. 
7.24. A falta de manifestação imediata e motivada do proponente em interpor recurso, na sessão 
pública, importará na decadência do direito e na continuidade do certame pelo(a) pregoeiro(a), 
atendendo às regras e condições fixadas no edital, opinando pela adjudicação do objeto da licitação 
ao proponente vencedor. 
7.25. Da sessão pública do pregão será lavrada ata circunstanciada, assinada pelo(a) pregoeiro(a), 
pela equipe de apoio e por todos os proponentes presentes, e contendo, sem prejuízo de outros, o 
registro das licitantes credenciadas, das propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de 
classificação, da análise da documentação exigida para habilitação e dos recursos interpostos. 
7.26. A sessão pública não será suspensa, salvo por motivo excepcional, devendo todas e 
quaisquer informações acerca do objeto serem esclarecidas previamente junto a Seção de Material e 
Patrimônio da Fumssar, conforme item 20.2 deste edital. 
7.27. Caso haja necessidade de adiamento da sessão pública, será marcada nova data para 
continuidade dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes presentes. 
7.28. Como condição para assinatura da Ata de Registro de Preços, o licitante vencedor deverá 
manter as mesmas condições de habilitação. 
7.29. Quando o proponente vencedor não apresentar situação regular no ato da assinatura da Ata 
de Registro de Preços, será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, para 
assinar a Ata, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observado 
o disposto nos itens 7.21 e 7.22 deste edital. 
7.30. É facultado ao(à) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, 
promover diligências destinadas a esclarecer ou a acompanhar a instrução do processo. 
  

8. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE SEGUNDO LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 E LEI MUNICIPAL Nº 4.705/10 

8.1.  Na participação de microempresas (ME) e de empresas de pequeno porte (EPP), tendo sido 
encerrada a fase de lances e verificada a ocorrência de empate, conforme previsto no artigo 44, § 2º, 
da Lei Complementar nº 123/06 e no art. 32, § 2º da Lei Municipal nº 4.705/10, será assegurada 
preferência de contratação para as microempresas e para as empresas de pequeno porte que 
atenderem ao disposto no item 3.1 deste edital. 

8.1.1. Entende-se como empate aquelas situações em que a proposta apresentada pela 
microempresa e pela empresa de pequeno porte seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior 
ao valor da menor proposta ou do menor lance, caso as licitantes tenham oferecido. 
8.1.2. Em caso de recurso, a situação de empate somente será verificada depois de ultrapassada 
a fase recursal da proposta, seja pelo decurso do prazo sem interposição de recurso, ou pelo 
julgamento definitivo do recurso interposto. 

8.2. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
a) a microempresa ou a empresa de pequeno porte, detentora da proposta de menor valor, 
poderá apresentar, no prazo de até 5 (cinco) minutos, depois do encerramento dos lances, sob 
pena de preclusão, nova proposta, inferior àquela considerada, até então, de menor preço, 
situação em que será declarada vencedora do certame; 
b) se a microempresa ou a empresa de pequeno porte, convocada na forma da alínea anterior, 
não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de 
classificação, às demais microempresas ou empresas de pequeno porte remanescentes, que 
se enquadrarem na hipótese do subitem 8.1.1 deste edital, a apresentação de nova proposta, 
no prazo e na forma prevista na alínea “a” deste item;  
c) Se houver duas ou mais microempresas ou empresas de pequeno porte com propostas 
iguais, que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 8.1.1 deste edital, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta, 
na forma das alíneas anteriores. 

8.3.  Se nenhuma microempresa ou empresa de pequeno porte satisfizer as exigências do item 3.1, 
alínea “c”, ou dos itens 8.1 e 8.2 deste edital, será declarada vencedora do certame a licitante 
detentora da proposta originalmente de menor valor ou do menor lance. 
8.4.  O disposto nos itens 8.1 e 8.2, deste edital, não se aplica às hipóteses em que a proposta de 
menor valor inicial tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
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9. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO: 

9.1. Será considerada vencedora a proposta de MENOR PREÇO POR UNIDADE, observado o 
valor de mercado. 
9.2. O objeto desta licitação será adjudicado ao proponente cuja proposta seja considerada 
vencedora. 
 

10. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO: 

10.1. Qualquer cidadão poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar os termos do 
presente edital por irregularidade, protocolando o pedido em até 02 (dois) dias úteis antes da data 
fixada para recebimento das propostas. 

10.1.1. Se, em exame preliminar, a autoridade entender necessário, poderá dar efeito suspensivo 
à impugnação apresentada tempestivamente. 
10.1.2. Sendo intempestiva, a comunicação do suposto vício não suspenderá o curso do certame. 

10.2. Decairá do direito de impugnar os termos do presente edital o licitante que não apontar as 
falhas ou irregularidades supostamente existentes no edital até o segundo dia útil que anteceder a 
data de realização da licitação.  
10.3. A impugnação feita tempestivamente pela proponente não a impedirá de participar do 
processo licitatório. 
10.4. Acolhida a petição contra o ato convocatório e saneada a irregularidade do edital, será 
designada nova data para a realização do certame, se a alteração afetar a elaboração das propostas, 
observando-se a forma e os prazos legais. 
 

11. DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

11.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante que ofertar o menor 
preço será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 
11.2. Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos proponentes 
quanto à interposição de recurso, o(a) pregoeiro(a) adjudicará o objeto licitado e encaminhará o 
procedimento ao Presidente para homologação. 
11.3. No caso de interposição de recurso, depois de proferida decisão sobre o mesmo caberá ao  
Presidente a adjudicação e homologação do resultado da licitação. 
11.4. Homologado, pelo Presidente, o resultado da licitação, os preços serão registrados no 
Sistema de Registros de Preços pela Seção de Material e Patrimônio, que respeitada a ordem de 
classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços dentro do prazo máximo de até 05 (cinco) dias, a contar da 
data de recebimento da convocação. 

11.4.1. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado, uma vez e pelo mesmo 
período, desde que seja requerido de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

11.5. A Administração poderá, quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de 
validade de sua proposta, não apresentar situação regular ou se recusar injustificadamente a assinar 
a Ata de Registro de Preços, retomar a Sessão Pública, oportunidade em que o(a) pregoeiro(a) 
examinará as ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado 
vencedor e convocado para contratar com a Fumssar, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas neste edital. 
11.6. Decorrido o prazo do item 11.4, dentro do prazo de validade da proposta, e não 
comparecendo o proponente convocado para a assinatura da Ata de Registro de Preços, será ele 
havido como desistente, ficando sujeito às seguintes sanções, aplicáveis isolada ou cumulativamente: 

a) Multa compensatória de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta 
vencedora, pela recusa em assinar a Ata de Registro de Preços ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo de até 05 (cinco) dias depois de ter recebido a convocação, 
caracterizando inexecução total do fornecimento e sem prejuízo da aplicação de outras 
sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93; 
b) Impedimento de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 
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11.7. A multa de que trata a letra “a” do item 11.6 deverá ser recolhida no prazo de até 10 (dez) 
dias corridos, a contar da intimação da decisão administrativa que a tenha aplicado, garantida a 
defesa prévia do interessado, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação da decisão. 
 

12. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

12.1. Homologada a licitação, o Registro de Preços será formalizado através da Ata de Registro de 
Preços, de acordo com a minuta contida no anexo IX e nas condições previstas neste edital, com o 
objetivo de registrar formalmente propostas de preços para futuros fornecimentos dos Equipamentos 
e Materiais Permanentes objeto desta licitação, com compromisso obrigacional por parte das 
empresas beneficiárias, e sem obrigar que sejam efetivadas pela Fumssar as aquisições que dele 
poderão advir, conforme artigo 7º do Decreto Municipal nº 184/10. 
12.2. A Ata de Registro de Preços estará integralmente vinculada ao presente edital, inclusive a 
seus demais anexos, em todas as suas cláusulas, e às propostas recebidas e homologadas por 
ocasião da sessão pública do certame, independentemente de transcrição, bem como obedecerá, na 
íntegra, ao Decreto Municipal nº 184/10, à Lei Federal n° 8.666/93 e a toda a legislação pertinente. 
12.3. A existência de preços registrados não obriga a Fumssar a firmar as contratações que deles 
podem advir, ficando-lhe facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
sendo assegurada ao beneficiário do Registro de Preços a preferência de fornecimento em igualdade 
de condições. 
12.4. Os preços registrados terão validade pelo período de 01 (um) ano, contado a partir da data  
da  Ata de Registro de Preços. 
12.5. No caso do fornecedor classificado em primeiro lugar, depois de convocado, não comparecer 
ou se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das sanções a ele previstas neste 
edital, a Fumssar registrará os demais licitantes, na ordem de classificação. 
12.6. Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores quantos 
necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida a quantidade total 
prevista para o item, observando-se o seguinte: 

a) o preço registrado e a indicação dos respectivos fornecedores serão divulgados em órgão 
oficial da Administração e ficarão disponibilizados durante a vigência da Ata de Registro de 
Preços; 
b) quando das contratações decorrentes do Registro de Preços deverá ser respeitada a ordem 
de classificação das empresas constantes da Ata; 
 

12.7. Excepcionalmente, a critério do órgão gerenciador, quando a quantidade do primeiro 
colocado não for suficiente para as demandas estimadas, desde que se trate de objetos de qualidade 
ou desempenho superior, devidamente justificada e comprovada a vantagem, e as ofertas sejam em 
valor inferior ao máximo admitido, poderão ser registrados outros preços. 
12.8. A Ata de Registro de Preços poderá ser usada pela Fumssar ou por órgãos interessados em 
participar, em qualquer tempo, desde que autorizados pela Fumssar e desde que atendido o artigo 8º 
do Decreto Municipal nº 184/10. 
12.9. Cabe ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos 
quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas. 
12.10. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o item anterior não podem 
exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na Ata de 
Registro de Preços. 
 

13. DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

13.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no 
artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/93. 
13.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto na 
hipótese, devidamente comprovada, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do 
artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/93; ou quando os preços praticados no mercado sofrerem redução, 
cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações com os fornecedores. 
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13.2.1. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do artigo 
65 da Lei nº 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e 
iniciar outro processo licitatório. 

13.3 – No caso de solicitação do equilíbrio econômico-financeiro, a contratada deverá solicitar 
formalmente a Fundação Municipal de Saúde de Santa Rosa, devidamente acompanhada de 
documentos que comprovem a procedência do pedido, sendo que o mesmo será encaminhado à 
assessoria jurídica da licitante para o devido parecer. 
13.4. A comprovação será feita por meio de documentos, cabendo ao fornecedor apresentar cópia 
de notas fiscais de compra à vista anterior e posterior ao aumento, as quais não poderão conter 
encargos financeiros e preço promocional. 
13.5. A Administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à revisão 
dos valores pactuados. 
13.6 O fornecedor fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessárias, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
do contrato, na forma do artigo 65, parágrafo 1º, da Lei n° 8.666/93. 
 

14. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

14.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada por decurso do prazo de vigência ou quando não 
restarem fornecedores registrados e por iniciativa da Administração quando caracterizado o interesse 
público. 
14.2. O fornecedor terá seu registro na Ata de Registro de Preços cancelado: 

I) a pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir com as suas exigências por 
ocorrência de fato superveniente que venha a comprometer a perfeita execução contratual, 
decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados; 
II) por iniciativa do órgão gerenciador, quando: 

a) não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preço; 
b) não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido pela Administração, os 
respectivos contratos, ordens de compra, notas de empenho ou os instrumentos equivalentes 
decorrentes da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 
c) não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 
d) por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas. 

14.3. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, será formalizado mediante despacho motivado da autoridade responsável pelo órgão 
gerenciador. 
14.4. Em qualquer hipótese de cancelamento de registro é assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 
 

15. DOS CASOS FORTUITOS OU DE FORÇA MAIOR: 

15.1. Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de cancelamento da Ata de 
Registro de Preços ou de não aplicação de sanções, os inadimplementos decorrentes das situações 
a seguir, quando vierem a atrasar a entrega dos Equipamentos e Materiais Permanentes no local 
onde estiver sendo executado o objeto do contrato: 

a) greve geral; 
b) calamidade pública; 
c) interrupção dos meios de transporte; 
d) condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e, 
e) outros casos que se enquadrem no parágrafo único do artigo 393 do Código Civil Brasileiro 
(Lei Federal n° 10.406/02). 

15.2. Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pelo fornecedor. 
15.3. Sempre que ocorrerem situações que impliquem caso fortuito ou de força maior, o fato deverá 
ser comunicado ao órgão gerenciador até 24 (vinte e quatro) horas após a ocorrência. Caso não seja 
cumprido este prazo, o início da ocorrência será considerado como tendo sido 24 (vinte e quatro) 
horas antes da data de solicitação de enquadramento da ocorrência como caso fortuito ou de força 
maior. 
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16. DA CONTRATAÇÃO: 

16.1. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por intermédio de 
instrumento contratual, de emissão de nota de empenho de despesa, de ordem de compra ou por 
outro instrumento similar, conforme o disposto no artigo 62 da Lei n° 8.666/93. 
16.2. A contratação regular-se-á, no que concerne a sua execução, inexecução ou rescisão, pelas 
disposições do Decreto Municipal nº 184/10 e do Decreto Municipal n° 226/06, com aplicação 
subsidiária da Lei Federal n° 8.666/93 e da Lei Federal n° 10.520/02, pelas disposições deste edital e 
pelos preceitos de direito público. 
16.3. A inexecução total ou parcial das obrigações estabelecidas na Ata de Registro de Preços 
enseja a sua rescisão, com as consequências previstas neste edital e em Lei, nos termos dos artigos 
77 a 80 da Lei Federal nº 8.666/93 e do artigo 7º da Lei nº 10.520/02. 
16.4. A rescisão antecipada do fornecimento por culpa da licitante vencedora, sem justificativa 
aceita pelo órgão gerenciador, poderá resultar na aplicação de multa de mora no valor 
correspondente a 10% (dez por cento) do valor total da contratação e na suspensão do direito de 
licitar e contratar com a Fumssar e a Administração Pública Municipal pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos, sem prejuízo da responsabilização da licitante pelos danos causados diretamente a Fumssar 
ou a terceiros, decorrentes da sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, a qual não será 
excluída ou reduzida pela fiscalização ou acompanhamento pela Secretaria competente. 
 

17. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E DE ENTREGA: 

17.1. A Seção de Material e Patrimônio será o órgão responsável pelo controle e gerenciamento da 
Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação, sendo a responsável pela convocação, quando 
necessário, dos interessados para a celebração das contratações decorrentes, mediante ordem de 
compra, durante o período de vigência da Ata e nas condições estipuladas neste edital. 
17.2. As aquisições dos Equipamentos e Materiais Permanentes descritos no anexo I deste edital 
de licitação ocorrerão de forma parcelada durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, 
de acordo com as necessidades e conveniências da Fumssar, mediante a emissão de ordem de 
compra. 
17.3. Os fornecedores de bens incluídos na Ata de Registro de Preços estarão obrigados a retirar 
as ordens de compra que poderão advir, nas condições estabelecidas no ato convocatório, nos 
respectivos anexos e na própria Ata. 
17.4. Quando a requisição de compra for emitida por órgão que não tenha participado do certame 
licitatório, será da inteira responsabilidade e iniciativa deste a prática de todos os atos de 
administração junto aos fornecedores. 
17.5. O contrato de fornecimento só estará caracterizado mediante o recebimento da ordem de 
compra, pelo fornecedor. 
17.6. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência da Ata 
de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente esteja prevista para data posterior à 
do seu vencimento. 
17.7. Os Equipamentos e Materiais Permanentes descritos no anexo I deste edital deverão ser 
entregues pela licitante vencedora no prazo de até 15 (quinze) dias depois do recebimento das 
respectivas ordens de compra, sem custos adicionais e em horário de expediente da Fumssar, na 
Seção de Material e Patrimônio sito na Av. Borges de Medeiros, 369, Fundos, Centro, Santa Rosa. 
17.8. Cada Equipamento e Material Permanente será conferido, sendo que se não estiver em 
condições de uso, se for de marca diferente daquela indicada na proposta, sempre que houver, ou se 
for entregue em desacordo com as especificações descritas no anexo I deste edital, deverão ser 
substituído pelo respectivo fornecedor, às suas expensas, no prazo máximo de até 48 (quarenta e 
oito) horas depois da entrega e conferência dos mesmos. 
17.9. O pagamento é vinculado à entrega e a conferência do material. 
17.10. Os Equipamentos e Materiais Permanentes que serão entregues pelo fornecedor deverá 
ser da mesma marca indicada na proposta apresentada, sempre que houver, e deverá atender as 
especificações solicitadas, sob pena de não recebimento do mesmo. 
17.11. Não será recebido o material que for entregue/enviado pelo fornecedor sem ter sido 
previamente solicitado pela Seção de Material e Patrimônio. 
17.12. Ocorrendo a situação descrita no item anterior, o material não solicitado ou entregue em 
quantidade superior à solicitada será devolvido para o respectivo fornecedor, sem quaisquer ônus 
para a Fumssar. 
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17.13. A entrega realizada em desacordo com os itens anteriores poderá resultar na aplicação das 
sanções previstas neste edital de licitação. 
 

18. DO PAGAMENTO: 

18.1. O pagamento será efetuado de acordo com a entrega, até 30 (trinta) dias úteis depois do 
fornecimento da mercadoria com a apresentação da Nota Fiscal e das certidões negativas de débitos 
trabalhistas (CNDT), do INSS e do FGTS, as quais deverão estar atualizadas e em plena vigência, 
através de deposito bancário. 
18.2 - A Empresa Vencedora deverá encaminhar junto a Nota Fiscal, documento em papel timbrado 
da empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser depositado o pagamento. 
18.3 – Em caso de devolução da Nota Fiscal para correção, o prazo para o pagamento passará a fluir 
após a sua reapresentação.  
18.4 A critério da contratante poderão ser utilizados créditos da contratada para cobrir dívidas de 
responsabilidades para com ela, relativos a multas que lhe tenham sido aplicadas em decorrência da 
irregular execução contratual. 
18.5 A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de 
inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem 
como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros CNPJ. 
18.6. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a 
indicação do número do processo e do pregão, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento do 
material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 
18.7. A despesa decorrente da execução do objeto desta licitação correrá a conta da rubrica:  
-16.02.10.122.0301.1.081.3.44.90.52 – Equipamentos e Material Permanente  
 

19. DAS PENALIDADES: 

19.1. Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante desta licitação ou na 
de fornecedor, as licitantes, conforme a infração estarão sujeitas às seguintes penalidades: 

a) deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar e 
contratar com a Administração pelo prazo de até 02 anos e multa de 10% sobre o valor total da 
proposta vencedora; 
b) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e suspensão 
do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 02 anos;  
c) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para assinar a Ata de Registro de Preços): 
suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 5 anos e 
multa de 10% sobre o valor total da proposta vencedora; 
d) executar o fornecimento com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e 
sem prejuízo ao resultado: advertência e/ou multa de 0,5% sobre o valor total estimado da 
ordem de compra, a cada irregularidade praticada; 
e) entregar os equipamentos e materiais permanentes sem condições de uso, de marca 
diferente daquela indicada na proposta apresentada, sempre que houver, ou em desacordo 
com as especificações solicitadas: multa de 0,5% sobre o valor estimado da ordem de compra; 
f) executar o fornecimento com atraso injustificado, até o limite de 10 (dez) dias: multa diária de 
0,5% sobre o valor total da ordem de compras; 
g) executar o fornecimento com atraso injustificado, além do prazo do item anterior e até o 
limite de 30 (trinta) dias, após o qual será considerado como inexecução contratual: multa diária 
de 2% sobre o valor total da ordem de compras; 
h) inexecução parcial do fornecimento: suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração pelo prazo de até 3 anos e multa de 8% sobre o valor total da proposta 
vencedora; 
i) inexecução total do fornecimento: suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração pelo prazo de até 05 anos e multa de 10% sobre o valor total da proposta 
vencedora; 
j) causar prejuízo material resultante diretamente da execução do fornecimento: declaração de 
inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 
Pública pelo prazo de até 05 anos e multa de 10 % sobre o valor total da proposta vencedora; 
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k) apresentar documentação falsa, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal: 
declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública pelo prazo de até 05 anos e multa de 15 % sobre o valor total da 
proposta vencedora, e descredenciamento do Cadastro de Fornecedores do Município pelo 
prazo que durar a suspensão. 

19.2. As penalidades serão registradas no cadastro do fornecedor, quando for o caso. 
19.3. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual. 
19.4. A aplicação das sanções aqui previstas não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 
estabelecidas na Lei n° 8.666/93, inclusive a responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e 
danos causados à Administração. 
19.5. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de até 10 (dez) dias corridos, a contar da data 
de recebimento da comunicação enviada pelo Município. 
19.6. Caso não houver quitação da multa, o valor a ela referente será retido no pagamento a que o 
fornecedor fizer jus. 
19.7. Não havendo crédito ou não havendo o pagamento, a multa será convertida em dívida ativa 
não tributária, a ser cobrada na forma da lei. 
19.8. As multas e outras sanções só poderão ser aplicadas se observado e assegurado ao 
fornecedor o contraditório e ampla defesa. 
19.9. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

20.1. As normas que disciplinam esta licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre as empresas interessadas, atendidos o interesse público e da Administração. 
20.2. Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes de 
interpretação do edital, deverão ser solicitadas por escrito na Seção de Material e Patrimônio, 
localizada na Dr. Francisco Timm, 480, 2º piso, Centro, ou pelos telefones (55) 3513-5150/5152 ou 
pelo e-mail licitacao@fumssar.com.br, no horário de expediente da Fumssar, com antecedência 
mínima de até 03 (três) dias antes da data marcada para recebimento dos envelopes. 
20.3. Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com relação ao presente pregão 
encontrar-se-ão à disposição de todos os interessados na Seção de Material e Patrimônio. 
20.4. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), após parecer jurídico da Fumssar. 
20.5. Ocorrendo a decretação de feriado, ponto facultativo ou qualquer fato superveniente que 
impeça a realização de ato do certame na data marcada, esta será transferida, automaticamente, 
para o primeiro dia útil ou de expediente normal subsequente ao ora fixado. 
20.6. Para agilizar os trabalhos, solicita-se que as licitantes façam constar na documentação o seu 
endereço, e-mail e o número telefone. 
20.7. À exceção daqueles para os quais é exigida a autenticação em cartório, os demais 
documentos poderão ser apresentados em uma só via: em original, em cópia autenticada em cartório 
ou em cópia simples, acompanhada do original, para ser autenticada por servidor público municipal. 

20.7.1. Os documentos extraídos de sistemas informatizados (internet) ficarão sujeitos à 
verificação da autenticidade de seus dados pela Administração. 

20.8. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente 
de fato superveniente e aceito pelo(a) pregoeiro(a). 
20.9. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público, devendo anulá-la 
por ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizar (art. 49 da Lei Federal nº 
8.666/93). 
20.10. Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Rosa, RS, para dirimir quaisquer litígios oriundos da 
licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 
20.11. Lembrete às empresas licitantes: verificar se o Certificado de Registro de Fornecedor junto 
ao Departamento de Compras do Município de Santa Rosa está atualizado e em plena vigência. 
Caso não possuam o Certificado ou o mesmo esteja vencido, as licitantes deverão encaminhá-lo ou 
renová-lo em até 03 (três) dias antes da data marcada para a abertura da licitação. 
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21. DOS ANEXOS: 

21.1.  Fazem parte do presente edital os seguintes anexos: 
 
ANEXO I - Modelo de proposta de preços; 
ANEXO II - Modelo de declaração de atendimento dos requisitos de habilitação; 
ANEXO III - Modelo de carta de credenciamento; 
ANEXO IV - Modelo de declaração de empregador pessoa jurídica; 
ANEXO V - Modelo de declaração de inexistência de condições impeditivas; 
ANEXO VI - Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte; 
ANEXO VII - Decreto Municipal nº 184/10, que regulamenta o Registro de Preços; 
ANEXO VIII - Minuta de Ata de Registro de Preços; 
ANEXO IX     -     Minuta de Contrato de Compra e Venda 
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ANEXO I 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

PREGÃO PRESENCIAL FUMSSAR Nº 05/2016  

PROCESSO FUMSSAR Nº 268/16 de 26/02/2016.                               

ABERTURA: 08h30min do dia 21/03/2016. 

LOCAL: Auditório da FUMSSAR, na Rua Dr. Francisco Timm, 480, 2º Piso – 
Centro, Santa Rosa/RS - CEP: 98900-000. 

 

PROPOSTA 
 

Item Descrição 
Quanti
dade 

Mínima 

Quanti
dade 

Máxim
a 

Marca Valor Unit. Valor Total 

01 Aparelho DVD player ler os formatos de 

discos em CD de Aúdio, CD-R, CD-RW, 

DVD de Vídeo, DVD+R, DVD+RW, DVD-R, 

DVD-RW, SVCD. Também lê formatos de 

arquivos em MP3, JPEG, MPEG-1, MPEG-

2, WMA e PCM. Com Progressive scan, 

entrada USB, bivolt 110/220volts. Garantia 

de um ano. 

01 01    

02 Armário MDF, cor cinza clara, 18mm de 

espessura,  2 portas com puxadores, 

1,80m x 0,75m x 0,40 de profundidade e 

três divisórias na horizontal. Garantia de 

um ano. 

03 06    

03 Armário MDF, cor cinza clara, 18mm de 

espessura,  2 portas com puxadores, 

1,50m x 0,70m x 0,40 de profundidade e 

três divisórias na horizontal. Garantia de 

um ano. 

01 02    

04 Armário MDF, cor cinza clara, 18mm de 

espessura,  2 portas com puxadores, 

0,75m x 0,75m x 0,40 de profundidade e no 

mínimo uma divisória na horizontal. 

Garantia de um ano. 

01 01    

05 Armário Vitrine com 01 porta de 01 02    
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aproximadamente 1,65m altura X 0,50m de 

largura X 0,40m de profundidade, com 

traseira e teto em chapa de aço pintado em 

epóxi cinza claro, 3 prateleiras internas de 

vidro 4mm, laterais e vidro 3mm na porta 

com fechadura tipo yale, pés protegido por 

ponteiras d plástico. Garantia de um ano. 

06 Arquivo de aço com 4 gavetas, com 

chave, medindo 0,48m x 1,35m x 0,60m de 

profundidade, pintado na cor cinza claro. 

Garantia de um ano 

03 06    

07 

Balança digital na cor branco, capacidade 

200 k, fração 10 gramas, displei de leitura 

no mínimo cinco números, régua 

antropométrica para medir altura no mínimo 

2,00mt, tapete anti-derrapante em 

borracha, pés reguláveis, garantia no 

mínimo um ano, aferida pelo immetro, 

voltagem 110/220v. Garantia de um ano, 

aferida pelo inmetro. 

02 04    

08 

Balança pediátrica eletrônica, cobertura 

em abs, capacidade máxima 15 kg; 

divisões de 5g, concha anatômica em 

polipropileno injetada antigermes, pés 

reguláveis, função tara, até 15 kg display 

com 6 dígitos fonte automática (100 a 

240v), saída serial, concha em acrílico. 

Garantia de no mínimo um ano, aferida 

pelo inmetro. 

02 05    

09 Lixeira de aço inox com pedal, pedal com 

apoio de borracha, capacidade 15 litros, 

formato cilíndrico, balde interno removível, 

alça em metal cromado para transporte. 

Garantia de um ano. 

09 18    

10 Banco (mocho) sem encosto, assento 

redondo, estofado revestido em corvim na 

cor preto, estrutura em inox, altura 

01 01    
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regulável, pés com cinco rodízios 

11 Bebedouro: gabinete em aço inox, sem 

emendas. Base injetada em plástico para 

altos impactos. Conexões hidráulicas 

internas em material atóxico. Torneiras, 

copo e jato cromadas. Termostato fixo com 

regulagem de temperatura externa. 

Serpentina localizada na parte externa do 

reservatório. Sistema interno de filtragem 

tipo sintetizado de dupla ação com carvão 

ativado. Fabricado com compressor e gás 

ecológico. Capacidade de resfriamento: 4,2 

l/h (em ambiente a 25°c potência: 154 w). 

Garantia de um ano. 

01 02    

12 Cadeira Executiva Giratória com 

rodinhas, com braços, espaldar médio, 

assento e encosto em compensado 

multilaminado anatômico, espuma de 

poliuretano injetada em densidade de 40 a 

50kg/m³, com apoio dorso lombar, com 

capa de polipropileno anti-alérgico em alta 

resistência a propagação de rasgos além 

de baixa deformação. Solidez à luz classe 

5, pilling padrão 5, peso 280/290g/m, 

mecanismo relax com bloqueio e 

regulagem permanente-gás, base em aço 

com 5 hastes, pintura em epóxi pó na cor 

preta, encosto em 7 posições na altura, 

rodízio duplos em nylon, revestimento em 

corvin preto. Braços reguláveis com alma 

de aço e apoia braços em poliuretano com 

regulagem em cinco posições. Medidas 

580 mm de largura x 580 mm de 

profundidade x 900/1000 mm de altura. 

OBS: as cadeiras devem ter garantia de 

5(cinco)anos.
 

34 68    

13 Carro de Curativos: estrutura tubular em 

aço redondo cromado; tampo e prateleira 

01 01    
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em chapa metálica com pintura inox; 

varandas laterais em toda a volta; rodízios 

de 2"; dimensões: 0,40m largura x 0,80m 

comprimento x 0,80m altura. garantia 

mínima de 01 ano. 

14 Climatizador de ar tipo slip ciclo reverso 

quente frio 12.000 BTUS, indicador de 

temperatura digital, com controle remoto, 

220 volts, garantia no mínimo um ano. 

33 66    

15 Climatizador de ar tipo slip ciclo reverso 

quente frio 18.000 BTUS, indicador de 

temperatura digital, com controle remoto, 

220 volts, garantia no mínimo um ano. 

02 04    

16 
Microcomputador com no mínimo as 

seguintes Características Técnicas:  

1. Microcomputador Corporativo com 

Processador Intel Core I3 - 4ª geração 

ou Equivalente, com no mínimo 3Mb de 

cache L3;  

2. O Microcomputador deverá 

Implementar Tecnologias de 

Gerenciamento e Virtualização Por 

Hardware;  

3. Placa Mae Implementando as 

Seguintes Características:  

A) Dois Slots de Memória Ram, 

Suportando Módulos de Memória de 8 

Gb Tipo Ddr3 1600 Mhz e 

Possibilitando a Expansão para 16 Gb 

de Ram;  

B) Controladora Sata-III (6gb/s) 

Integrada No Mínimo com Dois Canais, 

sendo Um Livre;  

C) Controladora de Som High 

Definition Audio ou Compativel 

Integrada, com Conectores Traseiros 

para Line-in e Line-out e Conectores 

Frontais P/ Microfone e Headphone;  

D) Interface de Rede Local Ethernet 

Integrada com Conector R J-45, de 

Tripla Velocidade a 10/100/1000 Mbps, 

com Negociação Automática da 

35 70    
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Velocidade em Função da Conexão, 

com Sistema de Despertar Remoto 

(wake-on- Lan);  

E) Seis Interfaces Usb No Painel 

Traseiro, integradas à placa Mãe, Sendo 

Pelo Menos Duas Na Versão 3.0;  

F) Duas Interfaces Usb Através de 

Extensão para a Parte Frontal No 

Gabinete;  

G) Subsistema de Seguranca Tpm 

(trusted Plataform Module), Integrado, 

Sem Adaptações, Compatível com a 

Norma Tpm 1 .2; 

H) Um Slot Pci-e X1 e Um Slot Pci-e 

X16. 

I) A Placa mãe deve ser projetada e 

desenvolvida pelo mesmo fabricante do 

equipamento ofertado. Não sendo 

portanto aceitas placas genéricas. 

 4. Chipset da Placa Mãe, 

Implementando as Seguintes 

Características:  

A) o Chipset Principal Deve Ser da 

Mesma Marca do Fabricante do 

Processador;  

B) Possuir Memoria Não Volátil 

Integrada a Placa-mãe para 

Armazenamento de Informações de 

Inventario de Hardware e Software, que 

Seja Acessível Via Rede Independente 

do Estado do Sistema Operacional;  

C) permitir Gerenciamento Remoto, 

Iniciar o Equipamento a Partir de Cd-

rom ou Imagem de Sistema Operacional 

(.iso e .img) Localizada em Um 

Compartilhamento Na rede;  

D) Possuir Interface para 

Gerenciamento Baseado No Padrão 

Soap (ws-man).  

5. Bios em Flash Rom, Implementando 

as Seguintes Caraterísticas:  

A) Suporte a Senhas de Inicialização 

(power-on) e Acesso à 

Configuração(setup);  

B) Suportar o Recurso Wol (wa Ke On 

Lan) e Pxe (pre-boot Execution 
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Enviroment);  

6. Controladora de Vídeo, Integrada ao 

Processador , Implementando as 

Seguintes Características:  

A) Permitir o Compartilhamento 

Dinâmico de Pelo Menos 256 Mb de 

Memória; 

B) Suporte as Resoluções 1920 x 1080 

(full Hd) E, Também, a Resolução 

Nativa do Monitor de Vídeo Ofertado;  

C) Compatível Directx 10.1 e Opengl 

3.0;  

D) Duas Saídas de Vídeo, Sendo Pelo 

Menos Uma Digital com Conector Dvi-

d, Hdmi ou DisPlayport;  

E) Deve Suportar a Utilização de No 

Mínimo 2 Monitores Simultaneamente 

Compartilhando a Mesma Área de e 

Trabalho (dual Monitor);  

7. Um Módulo de Memória Instalado 

Tipo Ddr3 1600 Mhz, com 4gb.  

8. Uma Unidade de Disco Rígido com 

Interface Sata-III (6.0 Gb/s), com 

Capacidade Nominal de 

Armazenamento De, No Mínimo 320 

Gb, Velocidade de Rotação de 7.200 

Rpm.  

9. Uma Unidade Gravadora de Dvd +-

r/rw, com Interface Sata, Velocidade 

Mínima de Gravação de 8x, com Supor 

TE para Camada Dupla.  

10. Gabinete com as Seguintes 

Características:  

A) Tipo Small Form com Volume 

Máximo (altura X Largura X 

Profundidade) de 15500 Cm;  

B) O Gabinete Deve Permitir a 

Utilização Na Posição Horizontal e 

Vertical Sem Comprometer os 

Componentes Internos e o 

Funcionamento do Computador, de 

Forma Segura Através de Base 

Antiderrapante para Ambas as 

Orientações Integrada ao Gabinete, ou 

Através Base Original do Fabricante do 
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Microcomputador;  

C) O Gabinete Deve Ter Projeto Tool-

less, ou Seja, Que Não Necessite 

Ferramentas para Abertura da Tampa do 

Gabinete, Remoção de Periféricos;  

D) Acabamento Interno com Superfícies 

Não Cortantes;  

E) Leds Indicativos de Equipamento 

Ligado e de Uso do Disco Rígido;  

F) Botão de Power-on, Portas Usb e 

Conectores para Microfone e 

Headphone Na Parte Frontal, Não 

Sendo Aceitas Adaptações;  

G ) Possuir Instalado Um Alto-falante 

Interno ao Gabinete com Potencia 

Mínima de 1w (watts); 

H ) Deve Possibilitar a Instalação de 

Um Dispositivo de Segurança (tipo 

Cadeado) para Impedir a Abertura Não 

Autorizada da Cpu.  

11. Fonte de Alimentação Interna, com 

as Seguintes Características Técnicas 

Mínimas:  

A) Fonte de Alimentação com Potência 

Mínima de 240 W;  

B) Com Tecnologia Pfc Ativo (active 

Power Factor Correction);  

C) Possuir Eficiência Mínima de 85%;  

D) Faixa de Tensão de Entrada de 100 a 

240 V ac a 60hz, com Seleção 

Automática de Tensão, para Rede 

Elétrica com Fase, Neutro e Terra;  

E) Cabo de Força Aderente a Norma 

Abnt Nbr 14136:2002. 

12. Monitor de Vídeo Policromático, 

com as Seguintes Características 

Técnicas Mínimas:  

A) Tecnologia Tft Lcd Matriz Ativa 

Retro Iluminado Por Leds; 

B) Diagonal Visual Mínima de 18 

Polegadas;  

C) Resolução Nativa Mínima de 1366 X 

768 com Aspecto 16:9; 

D) Taxa de Atualização Mínima de 

60hz;  

E) Possibilidade de Exibir 16 Milhões 
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de Cores (24 Bits True Color);  

F) Pixel Pitch Máximo de 0.3 Mm;  

G) Brilho Mínimo de 200 Cd/m2;  

H) Razão de Contraste Estático Mínimo 

de 600:1;  

I) Tempo de Resposta Máximo de 5 Ms;  

J) Angulo de Visão Horizontal mínimo 

de 90 Graus e Vertical Mínimo de 65 

Graus; 

k) Duas Entradas de Vídeo, Sendo Pelo 

Menos Uma Digital com Conector Dvi-

d, Hdmi ou Displayport, Conectada 

Mediante Cabo Adaptador De Vídeo a 

Saída Digital da Placa de Vídeo, Sem a 

Necessidade de Uso de Conectores ou 

Adaptadores Externos Avulsos; 

L) Controles Digitais Osd (on Scree N 

Display);  

M) Atendimento as Especificações Plug 

And Play Ddc 2b e Gerenciamento de 

Energia Epa Energy Star; 

N) Fonte de Alimentacao Universal de 

100 a 24 0 Vac, 60 Hz, com Cabo Forca 

Aderente a Norma Abnt Nbr 

14136:2002;  

O) o Monitor Deve Vir Acompanhado 

do Cabo de Conexão Digital. 

13. Teclado Padrao Abnt2, com as 

Seguintes Características Técnicas 

Mínimas:  

A) 12 Teclas de Função e Teclado 

Numérico do Lado Direito;  

B) Pelo Menos Duas Posições para 

Regulagem de Altura;  

C) Teclas Não Apagáveis Pelo Uso 

Continuo, com Vida útil Mínima de 20 

Milhões de Toques; 

D) Conector Usb; 

E) Não Será Aceito Teclado de Modelo 

Compacto, Flexível, Mobile, Mini ou 

Similares.  

14. Mouse óptico, com as Seguintes 

Características Técnicas Mínimas:  

A) Resolução Por Hardware de No 

Mínimo 800 Dpi;  

B) Três Botões, Sendo dois P/ Seleção e 
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Um do Tipo Scroll P/ Rolagem; 

C) Conector usb;  

D) Não Será Aceito Mouse de Modelo 

Compacto, Mobile, Mini ou Similares.  

E) Deve acompanhar mouse pad. 

15. Sistema Operacional Microsoft 

Windows 8.1 Pro, Versão Oem, 64 Bits, 

em Português do Brasil, Licenciado. 

A) Todos os Dispositivos Devem Ser 

Totalmente Compatíveis com as 

Versões 32 e 64 Bits Dos Sistemas 

Operacionais Microsoft Windows 10, 

Microsoft Windows 8.1, Microsoft 

Windows 7 e Linux Ubuntu 12.04 Lts; 

Posteriores Destes Sistemas 

Operacionais;  

B) Todos Drivers Que Não Forem 

Reconhecidos Nativamente Por Estes 

Sistemas Operacionais Deverão Ser 

Entregues em Mídia ou Estarem 

Disponíveis para Download No Site do 

Fabricante.  

16. o Equipamento Deve Vir 

Acompanhado de Todos os Cabos, 

Mídias e Manuais (escritos em 

Português do Brasil) Necessários para 

Instalação, Configuração e Utilização 

do Equipamento e de Seus 

Componentes e Periféricos.  

17. os Componentes dos Equipamentos, 

Tais Como: Monitor de Vídeo, Gabinete 

de Cpu, Teclado e Mouse, Devem Ter o 

Mesmo Padrão de Cor (com 

Predominância da Cor Preta) e 

Possuírem a Marca do Fabricante do 

Modelo Ofertado, Podendo os Mesmos 

Serem Regime de Oem, Desde Que 

Devidamente Comprovados Através da 

Declaração do Fabricante.  

18. Microcomputador Devera 

Comprovadamente Pertencer a Linha 

Corporativa, Não Sendo Aceito 

Equipamento Destinado ao Uso 

Doméstico.  

19. Não Será Aceita a Adição ou 
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Subtração de Qualquer Componente 

Não Certificado Pelo Fabricante do 

Microcomputador para Adequação as 

Características Técnicas Exigidas Neste 

Edital.  

20. Não Será Aceito Lacre ou 

Dispositivo Similar Que Impeça a 

Abertura do Gabinete.  

21. Garantia de Mínima de 3 (três) Anos 

do Fabricante para Qualquer 

Componente.  

22. Atendimento On-site em Dias Uteis 

e Horário Comercial, No Tempo 

Máximo de 1 (um) Dia útil e Solução 

em 2 (Dois) Dias Uteis, Sendo 

Admitida a Substituição Temporária de 

Equipamentos (uso de Reserva 

Técnica). 

23. Deverá ser apresentado na proposta 

certificação EPEAT em nome do 

fabricante do equipamento, sendo que o 

modelo do equipamento deverá estar 

certificado na categoria Silver ou Gold. 

Este certificado será conferido através 

de acesso a pagina 

http://www.epeat.net. Sendo necessário 

identificar a marca e modelo do 

equipamento 

17 Aparelho de Eletrocardiograma digital, 

tela em cristal liquido para visualização de 

traçado do ecg; captura simultânea das 12 

derivações; registro em 3 canais através de 

impressora térmica de alta resolução; 

bateria interna de lítio recarregável; ajuste 

automático da linha de base otimizando o 

posicionamento da impressão; filtros 

digitais completos contra interferências de 

rede elétrica e tremor muscular; teclado de 

membrana simples de operar. acessórios 

01 01    
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que devem acompanhar - cabo para 

paciente de 10 vias; dois eletrodos tipo clip 

para braços e dois eletrodos tipo clip para 

pernas, 6 eletrodos pré cordiais. bateria de 

lítio recarregável, rolo de papel para 

impressão. garantia de no mínimo 12 

meses. registro na anvisa. 

18 Escada auxiliar de dois degraus; piso 

antiderrapante; construída em metal; 

pintura epóxi em cinza claro. Garantia de 

um ano. 

01 03    

19 Esfignomanômetro adulto, braçadeira 

nylon com fecho de metal, pera e manguito 

de borracha na cor cinza; manguito: 

borracha vulcanizada com duas saídas, 

sem emendas, de alta durabilidade; 

manômetro: aneróide com escala de 0 a 

300 mmhg; caixa de metal altamente 

resistente com presilhas de metal, 

contendo o nº da portaria do inmetro no 

visor e o respectivo selo de vistoria no 

certificado que acompanha o produto; pera 

insulfladora: borracha vulcanizada com 

sistema de retorno em metal, com esfera 

de aço inox de alta durabilidade; válvula: 

metal altamente resistente com regulagem 

de saída de ar sensível. Garantia mínima 

de 01 ano. 

11 22    

20 Estante metálica pintada na cor cinza 

claro, medindo 2 m de altura, 1 m de 

largura e 30 cm de profundidade, com seis 

prateleiras. Deve acompanhar parafusos e 

travessas para montagem, x de travamento 

na parte traseira. Garantia de um ano. 

02 04    

21 Estetoscópio Tubo y, constituído de peça 

única (sem solda) em material 

extremamente flexível, tecnicamente 

moldado para produzir um efeito condutor 

10 21    
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efetivo e amplificador de som captado. 

Conjunto bi auricular: suporte bi auricular 

metálico com ajuste de Molas de aço, 

olivas: conjunto intercambiável (plástico ou 

borracha) de formato anatômico. 

22 Foco Refletor Ambulatorial - refletor 

parabólico tipo foco com haste flexível 

cromada e regulagem de altura de 1,00 m 

mínimo e 1,50 m máximo, base de aço 

pintado com tinta eletrostática a pó, com 3, 

4 ou 5 rodízios, lâmpada halógena dicróica 

fria de 12V x 50W bi volt automático. 

Garantia de 01 ano. 

01 3    

23 Refrigerador frost-free com no mínimo 

350 litros, classificação A procel, na cor 

branco, 220 volts. Garantia de 01 ano. 

01 01    

24 Impressora Multifuncional Laser com as 

Especificações Mínimas:  

Tecnologia de impressão: Laser 

Funções: Impressão, Digitalização, Cópia, 

Fax;  

Padrão de cor: Monocromático; 

Memória: 64 MB 

Resolução de Impressão: 600 x 600 

Resolução de Digitalização 1200 x 1200 

Resolução de cópia: 600 x 600 

Velocidade: 18 PPM 

Capacidade: 150 páginas/ bandeja 

Ciclo: 8.000 páginas/ mês 

Fax: 33,6 KBPS 

Interface: USB e Rede 

Frente e Verso: Automático 

Garantia: Mínima de 12 meses 

02 05    

25 Impressora Laser Comum com as 

seguintes configurações mínimas 

Tecnologia de impressão:  Laser 

Padrão de cor: Monocromático; 

Memória: 16 MB 

07 15    
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Resolução: 600 x 600 

Velocidade: 33 PPM 

Capacidade: 100 páginas/ Bandeja 

Ciclo: 25.000 páginas/ mês 

Interface: USB e Rede 

Frente e Verso: Automático 

Garantia: Mínima de 12 meses 

26 Lanterna Clínica: feixe de luz claro e 

preciso; lanterna de alta performance com 

iluminação led de 2,2v. confeccionada em 

metal leve de alta qualidade. iluminação 

brilhante e branca para melhor 

visualização, acionamento através do botão 

liga/desliga. possui conveniente clipe de 

bolso; alimentação através de duas pilhas 

aaa. garantia de no mínimo 12 meses. 

11 22    

27 Laringoscopio Adulto. Características 

Técnicas Mínimas: Jogo de laringoscópio 

convencional, portando 01 cabo de 

laringoscópio para uso adulto, com local 

apropriado para colocar as duas pilhas 

medias, tampa rosqueada, confeccionado 

em Aço Inox e de constituição robusta, com 

04 lâmpadas sobressalentes, para futuras 

trocas. Acondicionado em estojo 

apropriado de forma que garanta a 

proteção do produto pronto para uso, com 

manual técnico. Uma lâmina reta para uso 

adulto nº01; Uma lâmina reta para uso 

adulto nº 02; Uma lâmina reta para uso 

adulto nº03; Uma lâmina reta para uso 

adulto nº04; Uma lâmina reta para uso 

adulto nº05. registro ANVISA. Garantia de 

01 ano. 

01 01    

28 Cadeira longarina - cadeira com assento e 

encosto dispostos em longarina com 03 

lugares. Assento e espaldar manufaturados 

em termoplástico polipropileno copolímero 

09 18    
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injetado em alta pressão com 

conformações anatômicas. Conjunto 

provido de 08 orifícios no encosto e 10 

orifícios no assento para troca térmica de 

temperatura com o ambiente e 

possibilidade de acoplagem de estrutural 

com estofamento. Dimensional de assento 

de 470 x 400 x 32 e encosto com 465 x320 

x 28 (medidas em milímetros e com 

variação tolerável de +/- 3%). Conjunto 

metálico de longarina formado por 

dispositivos em "l" tipo haste tubular para 

junção de assento e encosto 

manufaturados em aço carbono tubular de 

seção oblonga com medida mínima de 16 x 

30 x 1,20 x 565 mm. Estes dispositivos 

devem ser acoplados no tubo longitudinal 

de sustentação dos assentos por 

plataformas confeccionadas em chapas de 

aço com 2,25 mm de espessura, com 

vincos e dobras que melhoram o seu 

desempenho mecânico, plataforma do tipo 

flange universal (com furação de 125 x 125 

e 160 x  200 mm) ancorados por 04 

parafusos cada assento. Assentos e 

encostos dispostos sobre tubo longitudinal 

de sustentação confeccionado em aço 

carbono tubular de medidas mínimas de 70 

x 30 x 1,9. Bases em formato "t" invertido 

acopladas aos tubos longitudinais por meio 

de sistema de cavalete, com recorte na 

medida de 70 x 30 mm na haste tubular 

vertical da base, com fechamento superior 

por meio de chapa de aço na espessura 

mínima de 3/16" por meio de dois 

parafusos com porcas. Bases 

confeccionadas por dispositivos de aço 

carbono tubular (de seção oblonga para a 
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haste vertical, com medida mínima de 60 x 

30 x 1,5 mm) e base em aço carbono 

tubular de seção circular, com medida de 

diâmetro inicial de 38,10 x 1,50 mm. Tubo 

elíptico, com medida aproximada de 50 x 

25 mm. Bases providas de sapatas 

injetadas em polipropileno copolímero, com 

haste em aço carbono maciço, reguláveis 

na altura por meio de rosca, todos os 

componentes metálicos devem receber 

banho desengraxante, estabilização, 

fosforização, pintura a pó, pelo processo de 

deposição eletrostática e posterior 

secagem em estufa à 250 ºC .Cor grafite. 

Garantia mínima de 01 ano montado e 

instalado. 

29 Mesa em MDF no mínimo 18 mm, na cor 

cinza claro textura. Dimensões: 0,76m x 

1,2m x 0,6m (a x l x p). Deverá possuir 

gaveteiro (com corrediça telescópica) com 

3 gavetas, estas providas de puxador e 

chave. Ponteiras de borracha nas 

extremidades a fim de evitar contato direto 

com o piso 

21 42    

21 Mesa de Mayo Epóxi com bandeja em 

inóx com rodízios - Mesa auxiliar de mayo 

em epóxi; dimensões: 0,68x0,47x0,85; 

estrutura em tubo redondo de 1"x1,20 com 

anel de fixação; suporte para bandeja 

cromado; bandeja em inóx medindo 0,48x 

0,32cm, pés com rodízios; pintura epóxi, 

altura máxima: 1.20 m. 

01 02    

22 Mesa de reunião Retangular – 2m x 0,9m, 

em MDF, 25mm, na cor cinza claro. 

Garantia de um ano 

04 08    

23 Mesa de reunião Retangular – 1,6m x 

0,7m, em MDF, 25mm, na cor cinza claro. 

Garantia de um ano.  

01 01    
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24 Mesa de Reunião redonda em MDF, 

25mm, na cor cinza clara, 1,20m x 1,20m. 

01 03    

25 Mesa Ginecológica no mínimo 1,90 

comprimento 0,55 largura, 0,80 altura, sem 

gabinete, capacidade suportar 250 kg, 

estrutura de tubo de aço carbono com 

tratamento antiferruginoso, pintura branco 

eletrostático pó, leito dividido em três 

secções dorso, assento e pernas, com 

elevação de altura através de cremalheira, 

pés com ponteira de borracha, colchonete 

no tamanho e modelo para a mesa 

estofado com espuma D33 revestido com 

corvim preto, base para colocação de cuba, 

, cuba de aço inox, perneiras revestida em 

espuma com corvim preto. Garantia de um 

ano. 

01 02    

26 Mesa de exames clínicos, construída em 

aço inox, com tubos redondos de no 

mínimo de 31,75 x 1,2mm. leito fixo em 

chapa de aço inox, com cabeceira móvel 

regulável por meio de cremalheiras.  

medidas aproximadas: 0,90 x 0,70m x 2 m ( 

a x l x p). deve acompanhar 

colchonete/colchão de densidade 33, 

estofado em corvin, cor azul royal, nas 

mesmas dimensões da maca. pés com 

ponteiras. garantia de no mínimo 12 

meses. 

01 02    

27 Mesa auxiliar fixa de metal, fabricada com 

estrutura de tubos de metal, com dois 

tampos 0,40m de comprimento x 0,40m de 

largura. Altura aproximada de 0,77m, 

pintada em epóxi branco, pés com 

borracha. Garantia de um ano. 

14 29    

28 Negatoscópio, visualizador de rx, 

visualizador radiográfico tipo: mobiliário 

hospitalar descrição técnica: equipamento 

01 01    
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utilizado para visualização de imagens 

radiográficas, características 

técnicas/acessórios: negatoscopio de 1 

corpo, construído em chapa de aço 

esmaltada, com frente de acrílico leitoso, 

fixação de rx por roletes, na cor branca, 

dimensão: 37 x 44 x 9. no mínimo, 

voltagem 220v. Garantia de um ano. 

29 
Notebook corporativo com as 

seguintes características técnicas 

mínimas: 

1. Com gabinete de alta 

resistência desenvolvido para 

notebooks. 

2. O equipamento deve ser 

desenvolvido para o setor 

corporativo, não sendo aceitos 

equipamentos de fabricação 

para uso doméstico. O projeto 

do gabinete deve ser original 

do fabricante. 

3. Tela Plana, LED, tecnologia 

Widescreen, tamanho mínimo 

de 14”, resolução de 1366x768 

– Anti-Reflexo. 

Placa principal:  

4. BIOS desenvolvida pelo 

mesmo fabricante do 

equipamento, não sendo aceitas 

soluções em regime de OEM 

ou customizadas. O fabricante 

deve possuir direitos de 

copyright sobre a BIOS. As 

atualizações, quando 

necessárias, devem ser 

disponibilizadas no site do 

fabricante. A placa mãe deverá 

ser da mesma marca do 

fabricante do equipamento, 

desenvolvida especificamente 

para o modelo ofertado, não 

08 16    
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sendo aceitas soluções em 

regime de OEM ou 

customizadas. 

Processamento:  

5. Processador 4ª Geração Intel® 

Core i3, 3MB de cache, ou 

com características e 

desempenho equivalentes. 

6. Destacar na proposta a marca e 

modelo do processador 

ofertado. 

 

Memória:  

7. Tipo DDR3, velocidade de 

1600Mhz, capacidade instalada 

de, no mínimo, 4 (quatro) GB. 

Mínimo de 2 (dois) slots 

SODIMM, expansível a 16GB, 

no mínimo. 

 

Sistema de Armazenamento: 

8. Interno contendo 1 (uma) 

unidade de disco rígido padrão 

SATA com capacidade mínima 

de 320 GB e velocidade de 

rotação de 5.400 rpm.  

 

Rede: 

9. Placa de rede Gigabit Ethernet 

10/100/1000 Mbps. 

10. Placa Wi-Fi, interna ao 

equipamento. Suporte a 802.11 

b/g/n com bluetooth 4.0 

integrado.  

 

Interface de Vídeo:  

11. Interface de vídeo integrada ao 

processador. 
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Alimentação e bateria: 

12. Adaptador A/C bivolt 

automático, atendendo ao 

padrão brasileiro NBR 14136. 

13. Bateria para no mínimo 2 horas 

de duração. 

 

Portas e conexões: 

14. 3 (três) portas USB, sendo no 

mínimo 1 (uma) USB 3.0; 

15. 1 (um) conector HDMI ou 

display port. 

16. 1 (um) conector RJ-45. 

17. Leitor de cartão de memória, 

suportando no mínimo os 

seguintes padrões:  SD, SDHC, 

SDXC, MS e MS Pro. 

18. Entradas fones de ouvido 

estéreo e de microfone, 

podendo ser no modo combo. 

Demais características: 

19. Webcam 720p HD, com 

resolução de 1280 x 720 pixels 

e no mínimo 1 (um) megapixel. 

20. Áudio de alta qualidade com 

microfone integrado. 

Teclado e Mouse:  

21. Teclado Português do Brasil, 

ABNT2. 

22. Mouse touchpad integrado. 

23. Deve acompanhar mouse USB 

com 3 botões sendo 1 de 

rolagem (scroll), com no 

mínimo 800 DPI. 

24. Deve acompanhar mouse pad. 

Softwares licenciados instalados:  

25. Microsoft Windows 8.1 
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Professional 64, instalado em 

português do Brasil. 

Certificações e Compatibilidades:  

26. Deve ser Totalmente 

Compatíveis com as Versões 

32 e 64 Bits Dos Sistemas 

Operacionais Microsoft 

Windows 10, Microsoft 

Windows 8.1, Microsoft 

Windows 7 e Linux Ubuntu 

12.04 Lts; Posteriores Destes 

Sistemas Operacionais;  

27. O modelo de equipamento 

ofertado deverá ser registrado 

no EPEAT (Electronic Product 

Environmental Assessment 

Tool) da agência de proteção 

ambiental (EPA), na categoria 

Gold, no site: 

http://www.epeat.net. Anexar 

comprovante na proposta.  

28. Manuais em português deverão 

ser disponibilizados no site do 

fabricante.  

29. Todas as características 

técnicas deverão ser 

comprovadas por catálogo 

oficial ou site do fabricante, 

anexado à proposta.  

30. Garantia de Mínima de 3 (três) 

Anos do Fabricante para 

Qualquer Componente.  

31. Atendimento On-site em Dias 

Uteis e Horário Comercial, No 

Tempo Máximo de 1 (um) Dia útil 

e Solução em 2 (Dois) Dias Uteis, 

Sendo Admitida a Substituição 

Temporária de Equipamentos 

(uso de Reserva Técnica). 

 

30 Oftalmoscópio Direto - Tipo: Equipamento 01 03    

http://www.epeat.net/
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Médico-Assistencial Descrição Técnica: 

Utilizado para realização de exames não 

invasivos, para auxiliar a visualização dos 

vasos oculares e retina. Características 

Técnicas/Acessórios: Oftalmoscópio com 

cabo de metal e lâmpada Xenon Halógena 

de 2.5V, cabeça em ABS resistente a 

impactos . Sistema óptico vedado. Disco 

com abertura pequena, abertura grande, 

fixação, semi-circulo e filtro para eliminação 

de vermelho. Faixa de dioptrias de -20 a 

+20; marcador de dioptrias iluminado, clipe 

de bolso, interruptor de liga/desliga, deve 

acompanhar estojo para transporte com 

uma lâmpada sobressalente. Registro  na 

ANVISA. 

31 Otoscópio com cabo de aço inoxidável, 

alimentado por 02 pilhas médias alcalinas; 

possuir regulagem de alta e baixa 

luminosidade, acompanham 5 espéculos 

reutilizável em calibre diferente em plástico 

com diâmetros de 2,5mm, 3,0mm, 3,5mm, 

4,0mm e 8,00mm e estojo. possui lâmpada 

halógena e regulador densidade de luz no 

equipamento deve conter de forma legível 

e permanente a marca do   fabricante. 

03 06    

32 Oximêtro de dedo, única tecla de 

operação, displey de alta intensidade de 

luz, desligamento 8 segundos sem uso, 30 

min. após indicar bateria fraca, uso em 

adultos e crianças, caixa sensor tipo 

paralelo ajustável spo2, alimentação 

técnica de espectrofotometria e 

plestismografia, mostra os valores despo2, 

faixa média de 0 a 99%, amostragem 8 

bpm, precisão +2 de 70 a 100%, 2 pilhas 

alcalinas aaa lr03. 

01 02    

33 Projetor LCD  04 08    
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Resolução: 

 WXGA (1280 x 800)  

Brilho: 

 2800 ANSI Lumens 

Contraste: 

 3000:1 

Métodos de Projeção:  

 Teto, Frontal, Traseiro 

Aspecto 

 16:10 (suporta 4:3 e 16:9)  

Lentes 

 Tipo Manual F-N 1,58 - 1,72  

 Foco 16,9 - 20,28mm  

 Zoom 1.0 - 1.2  

Lâmpada  

 Tipo 200W UHE  

 Vida Útil 4000 H (Alto Brilho) 5000 

H (Baixo Brilho) , 

Auto Falante 2W 

Conexões de Entrada:  

 VGA (Mini D-sub 15 pin) x 1 

 Vídeo composto (1 RCA) x 1 

 S-video (Mini DIN 4 pin) x 1 

 Vídeo componente (compartilhado 

com entrada VGA) x 1 

 HDMI x 1,  

Compatibilidade de Sinais de vídeo  

 NTSC 

 NTSC 4.43 

 PAL-M 

 PAL-N 

 PAL-60 

 SECAM 

Voltagem 

 100 - 240 Volts at 50 – 60 

Garantia 

 36 meses  



 

 

 
                             PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA 

 

 

 
Rua: Dr. Francisco Timm,  Nº 480 - Santa Rosa / RS                                  

   55 3512 9379  |  www.fumssar.com.br 

 

Cabos e Acessórios 

 O produto deve acompanhar um 

cabo compatível para cada tipo de 

conexão que o mesmo aceita. 

 Controle Remoto 

 Maleta de transporte do produto. 

34 Televisor Smart Led 32 polegadas - Wi-fi 

integrado, resolução Full HD velocidade do 

painel de 240Hz, Conexões HDMI, entrada 

de  USB, decodificador para TV Digital 

integrado. Acompanhar 01 controle remoto; 

01 cabo de força e manual de instruções. 

Garantia de 01 ano. 

02 05    

35 Ventilador de teto, funções de exaustão e 

ventilação, potência de 130w, rotação de 

112,2 m³/min, regulagem de 3 velocidades. 

01 02    

  Total:  

Santa Rosa, 21 de março de 2016 

___________________ 

Assinatura Responsável 

CARIMBO 
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ANEXO II 

(modelo de declaração de atendimento dos requisitos de habilitação) 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

 

 O licitante _______________________, empresa estabelecida na 

___________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

__________________________________, por seu ______________________________ abaixo 

assinado, DECLARA, sob as penas da lei, que atende plenamente os requisitos de habilitação 

exigidos na licitação na modalidade Pregão Presencial n° 05/2016, conforme dispõe o inciso VII do 

artigo 4º da Lei Federal nº 10.520/02. 

 

 

Data: ___/___/____ 

 

 

 

_____________________________ 

Representante Legal 

(nome completo e cargo que ocupa na empresa licitante) 
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ANEXO III 

(modelo de carta de credenciamento) 

 

 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

  

 

 O abaixo assinado, _____________________________, Carteira de Identidade 

n°______________ e CPF n°________________________________, na qualidade de 

____________________________________ da empresa _________________________________, 

CNPJ n°________________________, sediada na cidade de __________________, na Rua 

__________________ ,n°____, Bairro _______________, vem pela presente informar a Vossa 

Senhoria que o(a) Sr.(a)_____________________________, Carteira de Identidade 

n°__________________________ e CPF n°____________________________, é a pessoa 

designada para acompanhar a sessão de abertura dos envelopes com a proposta e com os 

documentos de habilitação, com poderes para assinar atas, dar lances, interpor recursos, desistir dos 

mesmos e para os demais atos pertinentes para o bom desempenho deste mandato, a que se refere 

o edital de licitação na modalidade Pregão Presencial n° 05/2016. 

Para que surta os efeitos legais. 

 

Data: ___/___/____ 

 

 

_____________________________ 

Representante Legal 

(nome completo e cargo que ocupa na empresa licitante) 
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ANEXO IV 

(modelo de declaração de empregador pessoa jurídica) 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

Referente Pregão Presencial n° 05/2016 

 

 _______________________________, inscrita no CNPJ sob nº 

___________________________, por intermédio de seu(sua) 

__________________________________, Sr.(a)_______________________________, portador(a) 

da Carteira de Identidade nº_______________________ e do CPF n°___________________, 

DECLARA, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei n° 8.666/93, que não emprega menor 

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis 

anos, estando em plena conformidade com o inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal. 

  

RESSALVA: Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz: 

 

(   ) Sim. 

(   ) Não. 

 

(OBS: Assinalar a situação da ressalva acima) 

 

Data: ___/___/____ 

 

 

 

 

_____________________________ 

Representante Legal 

(nome completo e cargo que ocupa na empresa licitante) 
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ANEXO V 

(modelo de declaração de inexistência de condições impeditivas) 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

 O licitante _______________________, empresa estabelecida na 

___________________________, inscrita no CNPJ sob o nº ________________________, por seu 

____________________________________ infra-assinado, DECLARA, para os devidos fins de 

direito, que não incorre em nenhuma das condições impeditivas; que não foi declarada inidônea por 

ato do Poder Público; que não está impedida de contratar com a Administração Pública; que não 

incorre nas demais condições impeditivas previstas no artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/93; que tem 

pleno conhecimento do objeto licitado e que concorda com a Ata de Registro de Preços e com as 

exigências estabelecidas no edital da licitação na modalidade Pregão Presencial nº 05/2016 para 

REGISTRO DE PREÇOS. 

 

Data: ___/___/____ 

 

 

 

_____________________________ 

Representante Legal 

(nome completo e cargo que ocupa na empresa licitante) 
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ANEXO VI 

 

(modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte) 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

 Declaro, sob as penas da lei e para fins de direito ao uso dos benefícios previstos nos 

artigos 42 a 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e nos artigos 24 a 39 da 

Lei Municipal nº 4.705, de 1º de setembro de 2010, que a empresa 

_______________________________se enquadra como: 

 

(  ) microempresa 

(  ) empresa de pequeno porte 

 

Por ser expressão da verdade, eu, Contador(a) com registro no CRC – RS n°............................, firmo 

a presente. 

 

Data: ___/___/____ 

 

 

--------------------------------------------- 

Assinatura do contador 

Nome completo:  
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ANEXO VII 
 

DECRETO Nº 184, DE 21 DE SETEMBRO DE 2010.  
 

Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, e dá outras providências 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA ROSA, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, art. 55, nos termos do disposto no art. 15 da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, de conformidade com o processo 
administrativo no 6.074, de 25-6-2010,  
 
DECRETA: 
 
Art. 1o As contratações de serviços e a aquisição de bens, quando efetuadas pelo Sistema de 
Registro de Preços, no âmbito da administração municipal, obedecerão ao disposto neste decreto. 
Parágrafo único. Para os efeitos deste decreto, são adotadas as seguintes definições: 
I - Sistema de Registro de Preços – SRP, conjunto de procedimentos para registro formal de preços 
relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras;  
II - Ata de Registro de Preços - documento vinculativo, obrigacional, com característica de 
compromisso para futura contratação, onde se registram os preços, fornecedores, órgãos 
participantes e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento 
convocatório e propostas apresentadas; 
III - Órgão Gerenciador – órgão, departamento ou entidade da administração pública responsável 
pela condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da 
Ata de Registro de Preços dele decorrente; 
IV - Órgão Participante – órgão, secretaria ou entidade que participa dos procedimentos iniciais do 
SRP e integra a Ata de Registro de Preços. 
Art. 2º  Será adotado, preferencialmente, o SRP nas seguintes hipóteses: 
I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações frequentes; 
II - quando for mais conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou 
contratação de serviços necessários à administração para o desempenho de suas atribuições; 
III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para atendimento a 
mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; 
IV – quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser 
demandado pela administração. 
Parágrafo único.  Pode ser realizado registro de preços para contratação de bens e serviços de 
informática, obedecida a legislação vigente, desde que devidamente justificada e caracterizada a 
vantagem econômica. 
Art. 3º  A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de concorrência ou de 
pregão, do tipo menor preço, nos termos das leis nos 8.666, de 21 de julho de 1993, e 10.520, de 17 
de julho de 2002, e será precedida de ampla pesquisa de mercado. 
§1º  Excepcionalmente pode ser adotado, na modalidade de concorrência, o tipo técnica e preço, a 
critério do órgão gerenciador e mediante despacho devidamente fundamentado da autoridade 
máxima do órgão ou entidade. 
§2º  Cabe ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração do SRP, e 
ainda o seguinte: 
I - convidar, mediante correspondência eletrônica ou outro meio eficaz, as secretarias, órgãos e 
entidades a participarem do registro de preços; 
II - consolidar todas as informações relativas à estimativa individual e total de consumo, promovendo 
a adequação dos respectivos projetos básicos encaminhados para atender aos requisitos de 
padronização e racionalização; 
III - promover todos os atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento 
licitatório pertinente, inclusive a documentação das justificativas nos casos em que a restrição à 
competição for admissível pela lei; 
IV - realizar a necessária pesquisa de mercado com vistas à identificação dos valores a serem 
licitados, com assistência das secretarias, órgãos e entidades participantes do registro de preços;    
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V - confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, inclusive 
quanto aos quantitativos, especificações e projeto básico; 
VI - realizar todo o procedimento licitatório, bem como os atos dele decorrentes, tais como a 
assinatura da ata e o encaminhamento de sua cópia aos demais órgãos participantes; 
VII - gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos 
fornecedores, para atendimento às necessidades da administração municipal, obedecendo a ordem 
de classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos participantes da ata; 
VIII - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e a 
aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços; 
IX - realizar, quando necessário, prévia reunião com licitantes, visando informá-los das peculiaridades 
do SRP e coordenar, com as secretarias ou órgãos participantes, a qualificação mínima dos 
respectivos gestores indicados. 
§3º  A secretaria ou órgão participante do registro de preços será responsável pela manifestação de 
interesse em participar do registro de preços, providenciando o encaminhamento, ao órgão 
gerenciador, de sua estimativa de consumo, cronograma de contratação e respectivas especificações 
ou projeto básico e estimativa de valores, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, adequado ao registro 
de preço do qual pretende fazer parte, devendo ainda: 
I - garantir que todos os atos inerentes ao procedimento para sua inclusão no registro de preços a ser 
realizado estejam devidamente formalizados e aprovados pela autoridade competente; 
 II - manifestar, junto ao órgão gerenciador, sua concordância com o objeto a ser licitado, antes da 
realização do procedimento licitatório; 
III - tomar conhecimento da Ata de Registros de Preços, inclusive as respectivas alterações 
porventura ocorridas, com o objetivo de assegurar, quando de seu uso, o correto cumprimento de 
suas disposições, logo após concluído o procedimento licitatório. 
 §4º  Cabe à secretaria ou órgão participante indicar o fiscalizador do contrato, ao qual, além das 
atribuições previstas no art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993, compete: 
 I - promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador, quando da necessidade de contratação, a 
fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores a serem praticados, 
encaminhando, posteriormente, as informações sobre a contratação efetivamente realizada; 
II - assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida 
atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, informando ao órgão 
gerenciador eventual desvantagem, quanto à sua utilização; 
III - zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, por 
este, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em coordenação com o órgão 
gerenciador, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
contratuais; 
 IV - informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em atender às 
condições estabelecidas em edital, firmadas na Ata de Registro de Preços, as divergências relativas à 
entrega, as características e origem dos bens licitados e a recusa do contratado em assinar contrato 
para fornecimento ou prestação de serviços. 
Art. 4º  O prazo de validade da Ata de Registro de Preço não pode ser superior a um ano, 
computadas neste as eventuais prorrogações.  
§1º  Os contratos decorrentes do SRP terão sua vigência conforme as disposições contidas nos 
instrumentos convocatórios e respectivos contratos, obedecido o disposto no art. 57 da Lei nº 
8.666/1993.  
§2º  É admitida a prorrogação da vigência da ata, nos termos do art. 57, § 4º, da Lei nº 8.666, quando 
a proposta continuar se mostrando mais vantajosa, satisfeitos os demais requisitos desta norma. 
Art. 5º  A administração, quando da aquisição de bens ou contratação de serviços, poderá subdividir a 
quantidade total do item em lotes, sempre que comprovado técnica e economicamente viável, de 
forma a possibilitar maior competitividade, observados, neste caso, dentre outros, a quantidade 
mínima, o prazo e o local de entrega ou de prestação dos serviços. 
Art. 6º  Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores quantos 
necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida a quantidade total 
estimada para o item ou lote, observando-se o seguinte: 
I - o preço registrado e a indicação dos respectivos fornecedores serão divulgados em órgão oficial da 
administração e ficarão disponibilizados durante a vigência da Ata de Registro de Preços; 
II - quando das contratações decorrentes do registro de preços deve ser respeitada a ordem de 
classificação das empresas constantes da ata; 
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III – as secretarias ou  órgãos participantes do registro de preços devem, quando da necessidade de 
contratação, recorrer ao órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, para que este proceda a 
indicação do fornecedor e respectivos preços a serem praticados. 
Parágrafo único.  Excepcionalmente, a critério do órgão gerenciador, quando a quantidade do 
primeiro colocado não for suficiente para as demandas estimadas, desde que se trate de objetos de 
qualidade ou desempenho superior, devidamente justificada e comprovada a vantagem, e as ofertas 
sejam em valor inferior ao máximo admitido, poderão ser registrados outros preços. 
Art. 7º  A existência de preços registrados não obriga a administração a firmar as contratações que 
deles podem advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de 
condições. 
Art. 8º  A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer secretaria, 
órgão ou entidade da administração que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia 
consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem. 
§1º  As secretarias, órgãos ou entidades que não participaram do registro de preços, quando 
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, devem manifestar seu interesse junto ao órgão 
gerenciador da ata, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem 
praticados, obedecida a ordem de classificação. 
§2º  Cabe ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos 
registrados em ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas. 
§3o  As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não podem exceder, por 
órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de 
Preços.  
Art. 9º O edital de licitação para registro de preços contemplará, no mínimo:  
I - a especificação/descrição do objeto, explicitando o conjunto de elementos necessários e 
suficientes, com nível de precisão adequado, para a caracterização do bem ou serviço, inclusive 
definindo as respectivas unidades de medida usualmente adotadas; 
II - a estimativa de quantidades a serem adquiridas no prazo de validade do registro; 
III - o preço unitário máximo ou estimado que a administração se dispõe a pagar, por contratação, 
consideradas as regiões e as estimativas de quantidades a serem adquiridas; 
IV - a quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, no caso de bens;  
V - as condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma de pagamento e, complementarmente, 
nos casos de serviços, quando cabíveis, a frequência, periodicidade, características do pessoal, 
materiais e equipamentos a serem fornecidos e utilizados, procedimentos a serem seguidos, 
cuidados, deveres, disciplina e controles a serem adotados; 
VI - o prazo de validade do registro de preço; 
VII – as secretarias, órgãos e entidades participantes do respectivo registro de preço; 
VIII - os modelos de planilhas de custo, quando cabíveis, e as respectivas minutas de contratos, no 
caso de prestação de serviços; 
IX - as penalidades a serem aplicadas por descumprimento das condições estabelecidas. 
Parágrafo único.  O edital pode admitir, como critério de adjudicação, a oferta de desconto sobre 
tabela de preços praticados no mercado, nos casos de peças de veículos, medicamentos, passagens 
aéreas, manutenções e outros similares. 
Art. 10.  Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de 
classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para 
assinatura da Ata de Registro de Preços que, após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito 
de compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas. 
Art. 11.  A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão gerenciador do 
registro de preços, será formalizada pelo órgão interessado, por intermédio de instrumento contratual, 
emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar, 
conforme o disposto no art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993. 
Art. 12.  A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas 
no art. 65 da Lei nº  8.666. 
§1º  O preço registrado pode ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 
mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador da ata promover as necessárias negociações com os fornecedores. 



 

 

 
                             PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA 

 

 

 
Rua: Dr. Francisco Timm,  Nº 480 - Santa Rosa / RS                                  

   55 3512 9379  |  www.fumssar.com.br 

 

§2º  Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado o órgão gerenciador deve: 
I - convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado; 
II - frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; 
III - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
§3º  Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 
pode: 
I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, desde que a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento; 
II - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
§4º  Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deve proceder à revogação da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
Art. 13.  O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 
I - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
II - não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
administração, sem justificativa aceitável; 
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 
IV - houver razões de interesse público. 
§1º  O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. 
§2º  O fornecedor pode solicitar o cancelamento de seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito 
ou de força maior devidamente comprovados. 
Art. 14.  Podem ser utilizados recursos de tecnologia da informação na operacionalização das 
disposições de que trata este decreto, bem assim na automatização dos procedimentos inerentes aos 
controles e atribuições dos órgãos gerenciador e participante. 
Art. 15.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA ROSA, 21 DE SETEMBRO DE 2010. 
 
     ORLANDO DESCONSI, 
          Prefeito Municipal. 
Registre-se e publique-se. 
Luciene Pires Schröder, 
Secretária de Administração 
Substituta. 
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ANEXO VIII 
(minuta de Ata de Registro de Preços) 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___/2016 

 
Pregão Presencial nº 05/2016: Equipamentos e Material Permanente. 

 
 Aos ___ dias do mês de ______ de 2015, nas dependências da Fundação Municipal de 
Saúde de Santa Rosa - Fumssar, localizada na Rua Dr. Francisco Timm, nº 480, no Bairro Centro, 
nesta cidade de Santa Rosa, RS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 01.273.946/0001-94 neste ato representado pelo seu Presidente Sr. Luís Antônio Benvegnú, 
brasileiro, convivente em união estável, residente e domiciliado nesta cidade, portador do CPF nº 
____________ e do RG nº ___________, em pleno e regular exercício de suas funções, doravante 
denominado CONTRATANTE, e a(s) empresa(s): ____________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
_____________, representada pelo(a) Senhor(a) ______________, brasileiro(a), portador(a) do CPF 
nº ______________; a seguir denominada CONTRATADA, resolvem, nos termos do artigo 15 da Lei 
Federal nº 8.666/93 e do Decreto Municipal nº 184/10, em conformidade com o processo nº 268, de 
26/02/2016, e em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 
05/2016, devidamente homologado, REGISTRAR OS PREÇOS apresentados, POR UNIDADE, 
observadas as condições que regem o Pregão Presencial, para o fornecimento futuro e eventual dos 
seguintes produtos: 
 

Item Descrição Qtde. 
registrada 

Un Valor 
unitário 

(R$) 

Contratada 

      

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o registro dos preços para futuras e 
eventuais aquisições dos Equipamentos e Materiais Permanentes acima descritos, de acordo com as 
especificações e as quantidades definidas no anexo I do edital do Pregão Presencial nº 05/2016, que 
passa a fazer parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, juntamente com a 
proposta de preços e com a documentação apresentadas pelas licitantes classificadas em primeiro 
lugar, por unidade, conforme consta nos autos do processo nº 268/16 de 26/02/2016, visando atender 
as necessidades do CONTRATANTE durante o prazo de validade desta Ata. 
1.2. Nos termos do artigo 15, § 4°, da Lei nº 8.666/93 e do artigo 7° do Decreto Municipal nº 184/10, 
este instrumento não obriga o CONTRATANTE a adquirir exclusivamente por intermédio desta Ata, 
durante o seu prazo de vigência, os equipamentos e materiais permenentes cujos preços nela 
estejam registrados, podendo adotar para tanto uma licitação específica, assegurando-se, todavia, a 
preferência de fornecimento aos registrados, no caso de igualdade de condições. 
1.3. As quantidades constantes desta Ata de Registro de Preços são estimativas, não se obrigando 
o CONTRATANTE pela aquisição total. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência pelo prazo de 01 (um) ano, a partir da data 
de sua publicação. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá ser usada pelo CONTRATANTE ou por órgãos 
interessados em participar, em qualquer tempo, desde que autorizados pelo CONTRATANTE e 
desde que atendido o artigo 8º do Decreto Municipal nº 184/10. 
3.2. A Ata de Registro de Preços, durante a sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
departamento do CONTRATANTE que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia 
consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem. 
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3.3. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas 
e condições constantes do edital do Pregão Presencial nº 05/2016, que a precedeu e integra o 
presente instrumento de compromisso, independentemente de transcrição. 
3.4. Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante das propostas 
apresentadas no Pregão Presencial nº 05/2016 pelas empresas detentoras da presente Ata, as quais 
também a integram. 
3.5. Cabe à CONTRATADA, beneficiária da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos 
quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas. 
3.6. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere a Subcláusula anterior não podem 
exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na Ata de 
Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO 

4.1. A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão gerenciador da 
Ata de Registro de Preços, será formalizada por intermédio de instrumento contratual, conforme o 
disposto no artigo 62 da Lei nº 8.666/93. 
4.2. A contratação regular-se-á, no que concerne a sua execução, inexecução ou rescisão, pelas 
disposições do Decreto Municipal nº 184/10 e do Decreto Municipal nº 226/06, com aplicação 
subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93 e da Lei Federal nº 10.520/02, pelas disposições do edital, 
desta Ata e pelos preceitos de direito público. 
4.3. A inexecução total ou parcial das obrigações estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços 
enseja a sua rescisão, com as consequências previstas neste instrumento e em Lei, nos termos dos 
artigos 77 a 80 da Lei Federal nº 8.666/93 e do artigo 7.º da Lei nº 10.520/02. 
4.4. A rescisão antecipada do fornecimento por culpa da CONTRATADA, sem justificativa aceita 
pelo órgão gerenciador, poderá resultar na aplicação de multa de mora no valor correspondente a 
10% (dez por cento) do valor total da proposta vencedora e na suspensão do direito de licitar e 
contratar com a Administração Pública Municipal pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo da 
responsabilização da CONTRATADA pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes da sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, a qual não será excluída 
ou reduzida pela fiscalização ou acompanhamento pela Secretaria competente. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

5.1. A Seção de Material e Patrimônio será responsável pelo controle e gerenciamento desta Ata de 
Registro de Preços, sendo o responsável pela convocação, quando necessário, da CONTRATADA 
para a celebração das contratações decorrentes, mediante ordem de compra, durante o período de 
vigência desta Ata e nas condições estipuladas no edital da licitação. 
5.2. As aquisições dos equipamentos e materiais permanentes ocorrerão de forma parcelada 
durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, de acordo com as necessidades e 
conveniências do CONTRATANTE, mediante a emissão de ordem de compra. 
5.3. Quando a requisição de compra for emitida por órgão ou entidade que não tenha participado do 
certame licitatório, será da inteira responsabilidade e iniciativa deste a prática de todos os atos de 
administração junto à CONTRATADA. 
5.4. O contrato de fornecimento só estará caracterizado mediante o recebimento da ordem de 
compra, pela CONTRATADA. 
5.5. A CONTRATADA ficará obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência da 
Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente esteja prevista para data posterior 
à do seu vencimento. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 

6.1. Os Equipamentos e Materiais Permanentes descritos no anexo I deste edital deverão ser 
entregues pela licitante vencedora no prazo de até 15 (quinze) dias depois do recebimento das 
respectivas ordens de compra, sem custos adicionais e em horário de expediente da Fumssar, na 
Seção de Material e Patrimônio, na Avenida Borges de Medeiros, 369, Fundos, Centro, Santa Rosa. 
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6.2. Os Equipamentos e Materiais Permanentes serão conferidos no ato da entrega, sendo que 
aqueles que não estiverem em condições de uso, que forem de marca diferente daquela indicada na 
proposta, sempre que houver, ou que forem entregues em desacordo com as especificações 
solicitadas, deverão ser substituídos pela CONTRATADA, às suas expensas, no prazo máximo de até 
48 (quarenta e oito) horas depois da entrega e conferência dos mesmos. 
6.3. Os Equipamentos e Materiais Permanentes que serão entregues pela CONTRATADA deverão 
ser da mesma marca indicada na proposta apresentada, sempre que houver, e deverão atender as 
especificações solicitadas, sob pena de não recebimento dos mesmos. 
6.4. Não será recebido o material que for entregue/enviado pela CONTRATADA sem ter sido 
previamente solicitado pelo CONTRATANTE ou em quantidade superior à solicitada. 
6.5. Ocorrendo a situação descrita na Subcláusula anterior, o material não solicitado ou entregue 
em quantidade superior à solicitada será devolvido para a CONTRATADA, sem quaisquer ônus para 
o CONTRATANTE. 
6.6. A entrega realizada em desacordo com as Subcláusulas anteriores poderá resultar na aplicação 
das sanções previstas no edital de licitação e nesta Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será efetuado de acordo com a entrega, até 30 (trinta) dias uteis depois do 
fornecimento da mercadoria e a apresentação da Nota Fiscal, mediante liquidação da nota de 
empenho, apresentação da guia de entrada de materiais a ser emitida pela Secretaria competente e 
das certidões negativas de débitos trabalhistas (CNDT), do FGTS e de débitos relativos aos tributos 
federais e à dívida ativa da União, conforme Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751/14, as quais 
deverão estar atualizadas e em plena vigência. 
7.2. O pagamento será suspenso se observado algum descumprimento das obrigações assumidas 
pela CONTRATADA, no que se refere à habilitação e qualificação exigidas para participar do certame 
licitatório. 
7.3. A critério do CONTRATANTE, poderão ser descontados dos valores devidos os valores 
necessários para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras despesas de 
responsabilidade da CONTRATADA. 
7.4. A CONTRATADA não poderá estar em débito com a Fazenda Municipal, sob pena de bloqueio 
dos pagamentos a que fizer jus e /ou compensação na parcela final. 
7.5. Os pagamentos serão concretizados na moeda vigente no País. 
7.6. Para fins de pagamento e de liquidação do empenho, a CONTRATADA deverá observar, 
sempre que necessário, o disposto no artigo 26-A, inciso VIII, alínea “a”, do Decreto Estadual nº 
37.699/97, o qual trata sobre a obrigatoriedade de utilização da Nota Fiscal Eletrônica (NF-e). 
7.7. Sempre que for necessária, a Nota Fiscal Eletrônica (NF-e) deverá ser enviada pela 
CONTRATADA para o e-mail: smp@fumssar.com.br. 
7.8. A nota fiscal/fatura a ser emitida pela CONTRATADA deverá conter, em local de fácil 
visualização, a indicação do número da licitação, a fim de acelerar o trâmite de recebimento das 
mercadorias e a posterior liberação do pagamento. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. A despesa decorrente da execução do objeto desta Ata de Registro de Preços correrá à conta 
das rubricas:  
-16.02.10.122.0301.1.081.3.44.90.52 –  Equipamentos e Material Permanente  
 
CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. A Ata de Registro de Preço poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no 
artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/93. 
9.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto na 
hipótese, devidamente comprovada, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do 
artigo 65 da Lei nº 8.666/93, ou quando os preços praticados no mercado sofrerem redução, cabendo 
ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações com a CONTRATADA. 
9.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do artigo 65 da 
Lei nº 8.666/93, o CONTRATANTE, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e por 
iniciar outro processo de licitação. 
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9.4. O CONTRATANTE, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à revisão 
dos valores pactuados. 
9.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e a 
CONTRATADA, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador pode: 

a) liberar a CONTRATADA do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, desde que a comunicação 
ocorra antes do pedido de fornecimento; 
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

9.6. A comprovação será feita por meio de documentos, cabendo à CONTRATADA apresentar 
cópia de notas fiscais de compra à vista anterior e posterior ao aumento, as quais não poderão conter 
encargos financeiros e preço promocional. 
9.7. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deve: 

a) convocar a CONTRATADA visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado; 
b) frustrada a negociação, a CONTRATADA será liberada do compromisso assumido; 
c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

9.8. Na hipótese da CONTRATADA não efetuar a adequação dos preços aos de mercado, o órgão 
gerenciador, a seu critério, poderá cancelar, total ou parcialmente, a Ata de Registro de Preços. 
9.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador poderá, desde que seja conveniente 
aos interesses do CONTRATANTE, cancelar, total ou parcialmente, a Ata de Registro de Preços, 
adotando as medidas cabíveis para obtenção da proposta mais vantajosa, sem que com isso, a 
CONTRATADA tenha direito a interpor recursos, ou a indenizações. 
9.10. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessárias, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial do contrato, nas formas do artigo 65, parágrafo 1.º, da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada por decurso do prazo de vigência ou quando não 
restarem fornecedores registrados e por iniciativa do CONTRATANTE quando caracterizado o 
interesse público. 
10.2. A CONTRATADA terá seu registro na Ata de Registro de Preços cancelado: 

a) a pedido, quando comprovar estar impossibilitada de cumprir com as suas exigências por 
ocorrência de fato superveniente que venha a comprometer a perfeita execução do fornecimento, 
decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados; 
b) por iniciativa do órgão gerenciador, quando: 

1) não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preço; 
2) não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido pelo CONTRATANTE, os 
respectivos contratos, ordens de compra, notas de empenho ou os instrumentos equivalentes 
decorrentes da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 
3) não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 
4) por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas. 

10.3. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, será formalizado mediante despacho motivado da autoridade responsável pelo órgão 
gerenciador. 
10.4. Em qualquer hipótese de cancelamento de registro é assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 

12.1. Através dos servidores da Seção de Material e Patrimônio, a CONTRATANTE fiscalizará, 
como melhor lhe aprouver e no seu exclusivo interesse, o exato e fiel cumprimento das cláusulas e 
condições estabelecidas na presente Ata, notificando a CONTRATADA a respeito de quaisquer 
reclamações ou solicitações havidas. 
12.2. O pagamento é vinculado ao exercício desta fiscalização pelo CONTRATANTE, mediante a 
emissão das guias de entrada de materiais e do controle dos prazos estabelecidos. 
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12.3. Resguardada a disposição das Subcláusulas precedentes, a fiscalização representará o 
CONTRATANTE e terá as seguintes atribuições: 

a) agir e decidir em nome do CONTRATANTE, inclusive para rejeitar o objeto que estiver em 
desacordo com as especificações exigidas; 
b) exigir da CONTRATADA o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas; emitindo as 
notificações que se fizerem necessárias; 
c) sustar o pagamento de notas fiscais/faturas no caso de inobservância, pela CONTRATADA, de 
condições previstas nesta Ata; 
d) solicitar a aplicação, nos termos do edital e desta Ata, de multa (s) e/ou de outras penalidades 
à CONTRATADA; 
e) instruir o processo com o (s) recurso (s) interposto (s) pela CONTRATADA, no tocante ao 
pedido de cancelamento de multa (s) e/ou de outras penalidades, quando essa discordar do 
CONTRATANTE; 
f) encaminhar, se necessário, ao Setor competente as solicitações de termo aditivo, devidamente 
motivados e comprovados. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem 
justificativa aceita pelo CONTRATANTE, resguardados os preceitos legais pertinentes e garantida a 
defesa prévia, poderá resultar na aplicação das seguintes sanções: 

a) executar o fornecimento com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem 
prejuízo ao resultado: advertência e/ou multa de 0,5% sobre o valor total estimado da ordem de 
compra, a cada irregularidade praticada; 
b) Entregar os Equipamentos e Materiais Permanentes sem condições de uso, de marca 
diferente daquela indicada na proposta apresentada, sempre que houver, ou em desacordo com 
as especificações solicitadas: multa de 0,5% sobre o valor estimado da ordem de compra; 
c) executar o fornecimento com atraso injustificado, até o limite de 10 (dez) dias: multa diária de 
0,5% sobre o valor total da ordem de compra; 
d) executar o fornecimento com atraso injustificado, além do prazo do item anterior e até o limite 
de 30 (trinta) dias, após o qual será considerado como inexecução contratual: multa diária de 2% 
sobre o valor total da ordem de compra; 
e) inexecução parcial do fornecimento: suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração pelo prazo de até 03 anos e multa de 8% sobre o valor total da proposta 
vencedora; 
f) inexecução total do fornecimento: suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração pelo prazo de até 05 anos e multa de 10% sobre o valor total da proposta 
vencedora; 
g) causar prejuízo material resultante diretamente da execução do fornecimento: declaração de 
inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 
Pública pelo prazo de até 05 anos e multa de 10 % sobre o valor total da proposta vencedora; 
h) apresentar documentação falsa, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal: 
declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública pelo prazo de até 05 anos e multa de 15 % sobre o valor total da proposta 
vencedora, e descredenciamento do Cadastro de Fornecedores do Município pelo prazo que 
durar a suspensão. 

13.2. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de até 10 (dez) dias corridos, a contar da data 
do recebimento da comunicação a ser enviada pelo CONTRATANTE. 
13.3. Caso não houver quitação da multa, o valor a ela referente será retido no pagamento a que a 
CONTRATADA fizer jus. 
13.4. Não havendo crédito ou não havendo o pagamento, a multa converter-se-á em dívida ativa 
não tributária, a ser cobrada na forma da lei. 
13.5. Por ocasião da aplicação das multas e outras sanções, serão assegurados à CONTRATADA 
o contraditório e a ampla defesa. 
13.6. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, não excluindo a possibilidade de aplicação de outras, previstas no Decreto 
Municipal nº 184/10, no Decreto Municipal nº 226/06; na Lei Federal nº 8.666/93 e na Lei Federal nº 
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10.520/02, incluindo a responsabilização da CONTRATADA por eventuais perdas e danos causados 
ao CONTRATANTE. 
13.7. As sanções aplicadas à CONTRATADA serão inscritas no seu respectivo Cadastro de 
Registro de Fornecedor do município. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1. A CONTRATADA reconhece as prerrogativas asseguradas ao CONTRATANTE pelo artigo 58 
da Lei Federal nº 8.666/93, bem como os direitos do mesmo no caso de cancelamento da Ata de 
Registro de Preços. 
14.2. As partes contratantes declaram-se, ainda, cientes e conformes com todas as disposições e 
regras atinentes a contratos contidas no edital de licitação, no Decreto Municipal nº 184/10, no 
Decreto Municipal nº 226/06, na Lei Federal nº 8.666/93 e na Lei Federal nº 10.520/02, ainda que não 
estejam expressamente transcritas neste instrumento. 
14.3. No caso de demanda judicial decorrente da execução desta Ata e que envolva interesse de 
qualquer dos partícipes, as demais partes deverão fornecer, em prazo hábil para defesa em juízo, 
todas as informações e documentos necessários para atuação judicial, bem como deverão participar 
ativamente do processo judicial, praticando todos os atos que lhes couberem, sob pena de 
inexecução contratual. 
14.4. Os casos omissos serão analisados e solucionados à luz do Decreto Municipal nº 184/10 e do 
Decreto Municipal nº 226/06, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93 e da Lei Federal nº 
10.520/02, bem como da legislação pertinente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 

15.1. Para dirimir as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços ou de sua 
execução, as partes elegem, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja, o foro da Comarca de Santa Rosa, RS. 
 
 E, por assim haverem acordado, declaram ambas as partes aceitar todas as disposições 
estabelecidas na presente Ata de Registro de Preços que, lida e achada conforme, vai assinada em 
03 (três) vias de igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas. 
 
 Santa Rosa, ..... de .............. de 2016. 

 
 

LUÍS ANTÔNIO BENVEGNÚ, 
Presidente. 

 
 

XXXXXXXXX, 
Contratada. 

 
TESTEMUNHAS: 
 
 

NOME:  NOME: 

CPF:  CPF: 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 05/2016 

 

ANEXO IX 

MINUTA DE CONTRATO DE COMPRA E VENDA QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA ROSA E .................................... 

CONTRATANTE: 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA ROSA, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ sob o nº 01.273.946/0001-94, situada à Rua Francisco Timm, 480, 
Centro, Santa Rosa, RS, neste ato representada pela seu Presidente, Sr. ______________, 
brasileiro, convivente em união estável, CPF nº _____________, residente e domiciliada em 
Santa Rosa, RS, em pleno regular exercício de suas funções. 

CONTRATADA: 

................................................................., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 

........................................................., situada à ..............................................., ................................, 
RS, neste ato representada pelo(a) Sr(a). .........................................................., CPF nº 
..............................................., RG nº ........................................, residente e domiciliado em 
......................................., RS, em pleno e regular exercício de suas funções. 

Têm entre si ajustado e contratado com base no Edital de Licitação Pregão Presencial nº 
05/2016; processo administrativo nº 268/16, de 26/02/2016; e em conformidade com as disposições 
da Lei Federal 8.666/93 e Lei 10.520/02 e suas alterações posteriores, resolvem celebrar o presente 
Contrato de Compra e Venda autorizado pelo despacho constante das folhas do referido processo, 
mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Constitui objeto do presente Contrato o fornecimento pela CONTRATADA à CONTRATANTE de 
_________________________________________________________, de acordo com as 
quantidades e descrições estabelecidas no Anexo I do Edital de Licitação, e abaixo relacionadas: 

..................................................................................................................................................................  

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO 

Pelos ________________ adquiridos a CONTRATANTE  pagará a CONTRATADA o valor total  de 
R$ .............................. (..............................................), resultado da soma de todos os itens cotados. 

 Parágrafo Único - No preço ofertado na proposta da CONTRATADA já estão inclusos todos os 
custos decorrentes de transporte, seguro, impostos, taxas de qualquer natureza e outros que direta 
ou indiretamente, impliquem ou venham ao fiel cumprimento deste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Além das obrigações previstas no Edital de Licitações nº 05/2016 e neste Contrato, por determinação 
legal, a CONTRATADA obriga-se a: 

a) entregar os ___________________________ previsto na Cláusula Primeira, de acordo com as 
especificações do Edital; 
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b) disponibilizar em regime de comodato os equipamentos do Anexo II, instalados e prestar 
assistência técnica com manutenção preventiva e corretiva.  

c) ressarcir à CONTRATANTE o equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou 
interrupção do fornecimento; 

CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE   

Além das obrigações previstas no Edital de Licitações nº 05/2016 e neste Contrato, por determinação 
legal, a CONTRATANTE obriga-se a:  

a) efetuar no prazo indicado, o pagamento devido à CONTRATADA; 

b) notificar por escrito a CONTRATADA, quando da aplicação de multas previstas neste Contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA ENTREGA DO MATERIAL 

A entrega dos _______________________, objeto deste Contrato deverá ocorrer 
_____________________, conforme _______________ e determinado no Edital e no presente 
Contrato. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO RECEBIMENTO DO MATERIAL 

O recebimento definitivo do objeto deste Contrato só se concretizará após adotados pela 
CONTRATANTE, todos os procedimentos do artigo 73 inciso II, da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO 

O prazo de vigência do presente Contrato é de 12 (doze) meses contados a partir da sua assinatura. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado após a entrega dos __________________ e apresentação das notas 
fiscais, através de crédito em conta bancária. 

Parágrafo único - Quando houver erro de qualquer natureza na emissão da Fatura, o documento 
será devolvido, imediatamente, para substituir e/ou emitir Nota de Correção. Esse intervalo de tempo 
não será considerado para efeito de qualquer reajuste e/ou atualização monetária. 

 

CLÁUSULA NONA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas para o pagamento deste Contrato correrão por conta dos recursos da Dotação 
Orçamentária a seguir especificada:  
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...................................................... – Equipamentos e Material Permanente. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS PENALIDADES 

O descumprimento parcial ou total de qualquer cláusula contida no presente Contrato sujeitará à 
CONTRATADA às sanções previstas nas Leis 8.666/93 e 10.520/2002, estando garantida a prévia e 
ampla defesa. 

§ 1º - A inexecução parcial ou total do presente ensejará a suspensão ou a imposição da declaração 
de idoneidade para licitar e contratar com a Fundação Municipal de Saúde de Santa Rosa e multa, de 
acordo com a gravidade da infração. 

§ 2º - Além do disposto na Claúsula 18 do Edital de Licitações nº 05/2016 a multa será graduada de 
acordo com gravidade da infração, nos seguinte limites máximos. 

I - 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato em caso de recusa do adjudicatário em 
assinar o Contrato, dentro de 10 (dez) dias contados da data da sua convocação. 

II - de 0,3 % a 10 % sobre o valor do Contrato por infração a outros dispositivos do contrato, 
edital ou lei 8.666/93 e suas alterações. 

§ 3º - O valor da multa será obrigatoriamente deduzido do pagamento da parcela em atraso. 

§ 4º - As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá a Contratada da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO 

A inexecução total ou parcial deste Contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências 
contratuais e as previstas na Lei n.º 8.666/93, com base no artigo 77. 

§ 1º – Na hipótese de rescisão com base nos incisos do artigo 78 da Lei 8.666/93, não cabe ao 
Contratado direito a qualquer indenização. 

§ 2º - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente fundamentados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 

As partes elegem o Foro da Cidade de Santa Rosa, RS, que prevalecerá sobre qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato. 

E, por estarem, assim, justos e contratados as partes firmam o presente Contrato em 03 (três) 
vias de igual teor e forma na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado 
conforme. 

Santa Rosa, .................................. de  2016. 
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_________________________________ 

CONTRATANTE 

 

_________________________________ 

CONTRATATADA 

 

Testemunhas: 

01) ___________________________________ 

Nome: 

CPF: 

 

02) ___________________________________ 

Nome: 

CPF: 

 


